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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVPI, 
. N."385, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
MSC 13112013 
AV 26612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 167, de 12 de abril de 
2007, que autoriza a a Associação Com~mitária de Radiodifiisão Sul Curitiba a execiitar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de, radiodifiisão comunitária no m~micípio de 
Ct~ritiba, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMLTNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 

(" ) CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
\ 
L 



Mensagem n" 1 3 1 

JVR 
385/20 13 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

/'- , 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Co~nunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infãncia (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria nQ 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria 11914, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 

I ( ,  
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
I i i , Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no inunicípio de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n q  77, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria 11955, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria ng 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n-13, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
inunicípio de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
, Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria 11953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 

i 

Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 
18 - Portaria nG 52 1, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 201 0 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no inunicípio de Palina - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ63, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n q 5 6 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

o 25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria 11963, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no inunicípio de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nu 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D' Oeste, no município de Conquista D' Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no inunicípio de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Canno Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n" 917, de 14 de outubro de 2010 - Assoçiac;ão dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n 9 1  8, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no inuiiicíyio de Campinas - SP; 



34 - Portaria n" 91 9, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria 11929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria 11-30, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Arnaralina, no município de Arnaralina - GO; 

/ 

i 37 - Portaria 11932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria 11933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabhba, no município de Guabhba - SC; 

39 - Portaria 11934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b. r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

! )  

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba, no Município 
de Curitiba, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodihsão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

i 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53740.000653199, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos frnais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N-67 DE 12 DE ABRIL DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo art. 1' do Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, e na Lei nQ 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53740.000653199 e do 

' "> PARECER/MC/CONJUWPAS/N" 2533 - 1.0812006, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba, com 
sede na Avenida Winston Churchill, no 2630 - Bairro Pinheirinho, no município de Curitiba, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2"A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25'3 1'1 0"s e longitude ern 49'1 7'43 "W, utilizando a freqüência 
de 104,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

' \  
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

I !  
.4 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

J4= 
HELIO COSTA 

Ministfo de Estado das Comunicações 
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rie da Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações I 
", -: h 

, ,i7J ; r-;r;us53 .r ..LU 53 - a-, I 
I 

A ASSOCIAÇÃO COM'UNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SUL CURITIBA, inscrita no CGC/MF sob o no 03.317.623/0001-fl8Q 
no Estado do Paraná , entidade sem fins lucrativos legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa 
~xcelêniia dhonstrar seu interesse em executar o Serviço, de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Rua Winston Churchill, número 2.630, Bairro Pinheirinho, 
Cidade de Cúritiba, Estado do Paraná, CEP : 81150-050, de coordenadas 
geográficas ( 25 )" ( 31 )' ( 10 )" S de latitude e ( 49 )" ( 17 )' ( 43 )" W de 
longitude, onde pretende instalar o irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 
1998. " '  

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Endereço ppaf a correspondência: I / 
Rua Winston chhchill, no 2.630 
Pinheirinho - 81 150-050 
Curitiba - Paraná 

I 

Tel: (041) 346-5099 I 
SeNiço Phblico Federal 
MmistBrio das Comunicatbes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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SERVIÇO ~6?L100 FDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Processo no 53740'.000653/99 

- . ._ 
t .  : ,.' 
I 'vi> 

Certifico que em 09/08/99 o Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO COMU- 
NITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, anexou ao presente processo cópia do 
comprovante provisório de inscrição no CNPJ, tendo em vista que o no fornecido ante- 
riormente estava incorreto. 

MIRELLA DIAS MELHADO 
Advogada 

CONFERE COM ORIGIN& 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO rn 

IDENTIFICAÇÃO "---- 
NOME EMPRESARIAL(fllma, razão social ou denominação c o m e r c i a l ) ~ '  

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SUL CURITIBA 
O 
&L 
-a I 

Este documento s6 fará prova de inscrição da pessoa jurldica no CNPJ, quando 
acompaqado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no 6rgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido h pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSAVEL PELA EMISSÁO 

091 0102-METROPOLITANA DO PORTA 

! 
l 

i 
! ; 
t 

! I 
I 
Aprovado pela INISRF nq 54/98 

I. 

Mhisterio das Comunicams 
CONFERE COM ORIGINAL 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SUL CURITIBA, inscrita no CGCIMF sob o no 03.317.62310001-80 no 
Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Aviso publicado no Diário Oficial da União 
em 17 de dezembro de 1999, apresentar os documentos previstos no arligo 14 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615198, 
e no subitem 6.7 da Nonna Complementar no 2/98, aprovada pela Portaria no 

-- - 
L; 

191, de 6 de agosto de 1998, alterada pela Portaria no 83, de 19 de julho de 
1999. 

Informa, ainda que apresentou a Delegacia no Paraná o 
requerimento demonstrando o interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no local, conforme Protocolo No 53740.000.653199 
- 05 AGO 1999. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

r.:. ! :n \d 

- 1  

1, 

Curitiba, PR, 10 de janeiro d-O 

da ~ssocia~ãd~omunitária de kadddifusão Sul Curitiba 
CPF: 000.947.739-04 

Endereço para correkpondência: 
Rua Winston ~hurchill, no 2630 
Pinheirinho - 81150 - 050 
Curitiba - Paraná 
Tel: (041) 346 5099 

7 
SeMço Publico Federal 
MiniçtQrio das ~omunicaçõei 
CONFERE COM ORIGINAL 
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6.6 As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição 
originou o comunicado de habilitação, deverão encaminhar a Delegacia do Ministério 
das Comunicações na jurisdição onde será instalada a estação, no prazo fixado, 
requerimento, acompanhado dos documentos a seguir indicados: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente 
registrada; 

111 - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez * 

anos e maiores de 21 anos ou emancipados; 

IV - declaração assinada pelo representante legal da entidade de que todos os seus 
( ,  
LLJJ 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso; 

í V - declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
L' das nomas estabelecidas para o Serviço; 

VI - manifestação em apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
prestação do Serviço ou, nos casos enquadrados no item 6.1, na área urbana da 
localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada; 

VI1 - comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio, se a estação 
pretendida estiver situada na faixa de fronteira, conforme indicado no item 6.8; 

VIII - declaração do representante legal de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; -.. 

I 

5. IX - declaração do representante legal de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 
14.2.7.1.1; '>. 

X - planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação 
das coordenadas geográficas com precisão de segundos apresentadas na forma 
66O MM' SS" o local da sede da entidade e traçada a circunferência de até um km 
de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu. Recomenda-se a 
citação do nome das ruas na mencionada planta; I 

XI - declaração constando, se for o caso, sua denominação de fantasia. 
P 

SeMço Público Fderal 
Mmist6rio das Comunicaphs 
CONFERE COM ORIGINAL 



ANEXO I 

ESTATUTO 



I 
! 

ESTATUTO SOCIAL I 
CAP~TULO I 

I 

I 

DAS DEFINIÇ~ES 1 I 

<r- .  , 
i'. ... e, 

Artigo I'. - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SUL CURITIBA , é uma Associação civil de 
direito-prkado, qrn ~ @ ~ t i ~ g ~ c o m  duração indeterminada, e constituída por um quadro social h4 com um nilrmero?limi ado de Sócios, regida pela legislação pertinente e por este Estatuto. 

Parágrafo 1°. - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SUL CURITIBA , tem sede no Bairro 
Pinheirinho , e foro no município de Curitiba capital do Estado do Paraná, podendo estabelecer qn 
qualquer localidade, dependências administrativas para o bom desempenho de suas atividades. 

Par;igrafo 2'. A ASSOCIAÇ&J COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SUL CURITIBA , fapqEd@atidad&pridi~a~~~ w .  
,SA<iilkrn ~ ~ ~ $ E w m Q g g p g y & ~ g & y  * &%."L-.- 

Parágrafo 3'. São símbolos da ASSOCIAÇAO qmWF88WS o @-, todos deh!had~%no~~egii-13g~~: 
&&r&$?, 

Parágrafo 4'. - O nome - fantasia da Emissora Comunitária será definido pelo ~m~KW&~@t&cj$@~ 

DAS FINALIDADES 

Artigo 2'. - A Associação tem por finalidade @ ~ ~ ~ i i r ~ 8 ~ & ~ ~ ~ ~ ~ g @ 8 8 ; i í a ~ d ~ d i @ a ,  visando o 
atendimento à comunidade beneficiada, tendo como princípios: 

I - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

li - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

111 - Prestar serviços de utilidade pliblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - Permitir a capacitação dos cidadtos no exercício do direito de expressão da forma mais acesslvel 
possível. 

VI - A investigação científica e o desenvolvimento técnico - operacional de seus sócios, no campo das 
telecomunicaçóes; 

VI1 - As atividades filantrópicas, sociais, assistências, culturais, educativas, recreativas e desportivas, 
harmonia e a coesão do quadro social; 

- I 
VIII - A colaboração com os órgãos governamentais de telecomunlcaçóes, na forma da legislação pertinente; 

IX - As atividades cívicas, morais e intelectuais, á família e i i  dignificação do homem; I 

X - Em sua finalidade educacional, a Associação propõe-se contribr 
níveis; 

XI - Produzir e veicular programas instrucionais, em todas as áreas c 

1 , /v/ 

i ~ ~ ~ &  (d@&gip~no err' 
Ministério das Comunicams 
CONFERE COM ORIGINAL 
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I 

XII - Promover interna e externamente, as potencialidades artísticas do Estado, mediante a produção I 

emissão de programas votados para este fim; I 

XIII - Suprir os órgãos governamentais federais, estaduais e municipais, da divulgação institucional de q 
mesmos necessitem; 

: 
I 

XIV - Promover a divulgação dos eventos de interesses do Paraná e das demais unidades da Associação; 
I 
I 
I 

XV - Auxiliar o governo no processo de melhoria da formação do sentimento de brasilidade; I 
XVI - Promover e fomentar atividades filantrópicas, para educação, pesquisas científicas e t 

desenvolvimento cultural e artístico; 

- ~ ~ ~ g ~ c j f i ~ ~ i p ~ ~ $  

Artigo 3 O  - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, a 
princlpios: 

9 

(k - I - Preferência a finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento 
geral da comunidade; 

II - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

111 - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famRia, favorecendo a integração dos membros da 
camunidade atendida; 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social nas relaçoes comunitarias. 

g 10 - @ & w m a & w e  qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão comunitária, 

Ij 2 O  - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e de versão 
simultâneas em materias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 

i . Ij 3 O  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sj&&2g~~i#$&~fiB6~fl~tde! 
abordados na pfogramação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 

_I, 
pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 4 O  - A emissora do Serviço de RaQiodifusão Comunitiria assegurará, em sua programação, espaço 
para divulgar de planos e realizações-de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
comunidade. 

Artigo 5 O  viço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir ajuda financeira, sob a 
para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 

na área da comunidade atendida. I Ser~ic0 Público Federal 1 
Artigo 5. - e vedada a,cessão OU arrendamento da emissora do Serviço de F#@[p$&gfmLf 

horários de sua programação. 

CAPITULO III 

DO PATRIMONIO 

Artigo 7 O  - O patrimônio da Associação será constituído: 

I - Por doações, verbas, patrocínio, investimentos, legados e auxílios de pessoas fisicas ou jurídicas de direito 
público ou privado. 

2 



A S S O C I A ~ ~ J  -F RADI-BA FSTATLEQ I 
I 

I1 - Pelos bens que vier adquirir. 

111 - Pelas receitas provenientes de atividade que exercer e desenvolver. 

IV - Pelas receitas provenientes das mensalidades pagas pelos associados. 

V - De apoio Cultural proveniente do Comercio local. 

VI - De campanhas~e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de 
forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2 O  - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou nao, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3O - Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser 
11 

< quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 8 O  . A Associação tem as seguintes categorias de associados: 

- NATOS 
- EFETIVOS 
- CONTRIBUINTES 
- BENEMERITOS 
- HONORÁRIOS 
- CORRESPONDENTES 

CONFERE COM ORIG 

t - São associados NATOS: as pessoas físicas q~~s~q~~~~aAta~de,.ide&22~ç&Aa,A,~o_c&& 

II - São associados EFETIVOS: aqueles que, ,indicados pela maioria dos integrantes-do Conselho de Curadores 
-- Vitalicios, forem:aceitos nessa categoria; 

i t 
.-L. 

111 - São associados CONTRIBUINTES: as pessoas fisicas ou jurídicas que, idenüficadas com os objetivos da 
Associação, comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que ela 

i ,  
'L.,? possa alcançar suas finalidades; 

IV - São associados BENEMÊRITOS: aqueles que tenham prestado á Associação, á comunidade ou á Pátria, 
serviços de tal relevância que o Conselho de Curadores Vitalícios os julgue merecedores dessa especial 
distinção; 

a V - São associados HONORARIOS, os cidadãos brasileiros ou estrangeiros que hajam prestado á 
Associação, ao Município, ao Estado ao à Nação, serviços considerados relevantes, 

VI - São associados CORRESPONDENTES: os nacionais de outros palses que aceitem representar a 
Associação em dgterminados atos ou eventos. 

Parágrafo Único - Os associados? em1 todas asi suas categorias, serão admitidos mediante bdicação de 
integrante do Conselho De Curadores Vitalicios e aprovação por maioria absoluta dos 
integrantes deste Conselho, devendo a,indicação recair necessariamente em pessoa de ilibada 
reputação, que esteja em condições de prestar serviços relevantes á Associação, obedecido 
sempre o oritbrio de conveniência e oportunidade da admissao, a julzo exclusivo do próprio 
Conselho, 

Artigo g0 . São direitos e atribuições dos associados: 

3 



I - dos associados natos e efetivos: , 

a) compor as reuniões dos órgãos de diretoria para propor, discutir e votar os assuntos con 
ordem do dia; 

b) votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação; 
c) zelar pela fiel consecução das finalidades da Associação; 
d) auxiliar a manutenção dá Associação e organizar promoções em benefícios da mesma. 

II - dos associados Contribuintes e Beneméritos: auxiliar a manutenção da Associaçao 
e organizar promoções em beneficio da mesma; 

Parágrafo 1°- ~,OsiAssociados Contribuintes, Beneméritos, Honorários e Correspondentes poderão participar das 
reuniões do Conselho Fiscal, tendo direito a manifestar suas opiniões; 

Parágrafo 2O- Otassociado nato pu.efetiv8:não poderá fazer-se representar nas Reuniões do Conselho Fiscal por 
procuração, salvo se pessoa jurldica, que se fará representar através de seu representante legal, na 
forma dos seus Estatutos ou Contratos Soclais. 

,.,::. 
(,'.,i j 

L-/ Artigo 1'0 

[.I '.:(, 
.... ".-.,. . . .  Artigo I 1  

, :  : '  
\;i Parágrafo l0 

Parágrafo 2 O  

Parágrafo 3 O  

Artigo 12 

- Para realizar sua finalidade e atingir seus objetivos, o ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA , tem a seguinte organização bhsica: 

I - Conselho de Curadores Vitalícios ; 

2 - Conselho Fiscal; 

3 Conselho Comunitário; 

4 - Diretoria Executiva. 

DO CONSELHO DE CURADORES VITAL~CIOS 

- 0 Conselho de Curadores Vitalícios @ ~ ~ ~ ~ D ~ i r L  ,a oh&=aça0, '* '"' ''a- constituido 
pefos~associados Natos que assinaram a Ata de Idealização da ASSOCIAÇAO. 

: Os mandatos dos Conselheiros Curadores Vitalícios se extinguirã~omairLe@p~,gl ou com 
f a b i m e n t ~ e ~ , s e u ~ ~ ~ c ~ p a n t ~ ~ ~  

: O Conselho de curadores ial ic ios reunir-se-á, em caráter 
a ser escolhida por seus membros e, extraordinariamente, sem 

: O Conselho de Curadores Vitalícios terá um Presidente e 
seus I )  

membros na forma do Regimento Interno. I // I 
Compete sp Conselho de Curadores Vitalícios: 

Y I - Zelar e velar pela união, integridade e vitalidade da Associação em oda e qualquer hibótese. 

II - Intervir no Conselho Fiscal e na Diretoria Executiva quando necessário para salvaguarda da união, 
integridade e vitalidade da Associação. 

III - Em caso de acefalia em qualquer órgão normativo, Fiscal ou executivo, designar os s 
até a realização de eleições para preenchimento dos respectivos cargos. 

4 
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O gMUtifJ&lAOE W l F U ~ 0  SUL CURIUBA 

IV - Em casos de vacância no Conselho de Curadores Vitalícios, somente seus membros 
remanescentes, por maioria de 213, poderão escolher e designar substitutos. 

V - Decidir sobre a transferência de sua sede, para outro local dentro da área comunitária. 

SEÇAO 11 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 13 - O Conselho Fiscal é o órgão normativo, deliberativo e fiscalizador da Associação. 

Parágrafo l0 - A constituição numérica do conselho Fiscal e de 3 (três) membros efetivos, podendo haver 
igual número de suplentes. 

Parágrafo 2' - Os conselheiros são eleitos pelo Conselho de Curadores Vitalícios para um mandato de quatro 
(4) anos, podendo haver reelei@es; 

Artigo 14 - Os Conselheiros Curadores Vitalícios, tem as mesmas ererrogativas e atribuições previstas neste 
Estatuto para os conselheiros fiscais.. 

Artigo I 5  - O Conselho reunir-se-h: 

I - Semestrelmente, em sessão ordinária, segundo dispuser o Regimento Interno; 
ll - Extraordinariamente, quando as circunstâncias o exigirem; 

Parágrafo 1°- - As sessões extraordinarias serão convocadas de oficio pelo Presidente do 

Parágrafo 2'- - Sempre que houver interesse jusíificado ,o Diretor Executivo ou a maioria dos membros do 
Conselho , poderá solicitar a sua convocação extraordinariamente. 

Artigo 16 - A assistência ás sessões do Conselho Fiscal, é permitida aos associados, desde que não 
declaradas sigilosas pelo seu Presidente. 

Artigo 17 - As atribuições do Conselho Fiscal serão definidas no Regimento Interno. 

I 
L- Artigo 18 - O Conselho Comunitário, órgão de representação da comu 4 idade ser8 composto de no 

minimo cinco (5) membros, compreendendo os Conselheiros da Associação e mais os 
representantes de outras entidades civis e de pessoas de destaque no âmbito de atuação 
do bairro 

Parágrafo 'i0 - O Conselho comunitário ser8 composto de seus membros efetivos podendo haver igual 
numero de suplentes, eleitos pelo Conselho de Curadores Vitalícios, para um mandato de 
quatro (4) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 2" - O Conselho é o Órgão, cuja finalidade primor 
comunithri4, das atividades, sem permitir o individualismo e o me 

DA DIRETORIA EXECUTIVA I 
Artigo 19 - A Diretoria Executiva é o órgão executivo da ASSOCIAÇÃO COM IA DE RADIODIFUSÃO 

SUL CURITIBA , com atrib~ções definidas neste Estatuto e seu Regimento Interno. 
Artigo 20 - A Diretoria Executiva terá a seguinte constituição básica: 

a) &&õ~&sidem 
h] Direto%v _-;7d-5 <$-ar.: ,r;esideht$ -i--!,.$' 
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Parágrafo l0 - Dentro da estrutura básica da Diretoria Executiva , poderá o Diretor Presidente @&@qflLps 
ca~~~p+ar ;a~etendimento das atividades correspondentes , nomeando e exonerando livremente 
os respectivos titulares. 

Parágrafo 2O - Os membros da Diretoria Executiva, serão eleitos pelo Conselho de Curadores Vitalicios, para 
m a ~ ~ @ ~ ~ ~ o d e n d o  haver reeleições. 

- 
Artigo 21 - Compete ao.Diretor Presidente: 

I - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

II - Zelar e veia pela integridade da Associação; 

IV - Estabelecer e manter relações com os Poderes do Estado do Paraná e com os órgãos federais de 
telecomunicações da área de jurisdição da Diretoria; 

V - Estabelecer e manter relações com entidade congêneres nacionais; 

VI - Nomear, licenciar e exonerar livremente auxiliares não remunerados, na Administração; 

VI1 - Admitir, licenciar e demitir auxiliares administrativos remunerados, observada a legislação federal 
pertinente. 

Vlll - Solicitar a convocação da Comissão Fiscal ou a sua colaboração quanto necessário; 

IX - Nomear e exonerar livremente os Diretores e funoionários; 

X - Praticar outros atos administrativos necessários á implementação das s 
contrariem disposições legais; 

XI - Assinar documentos bancários em conjunto com um Diretor. \ 0 3 MA\ 2007 
.d 

CAPITULO VI 

c,! EXERC~CIO FINANCEIRO 
i 

I 

I / 

Artigo 22 - O exercício financeiro coincidirá~om o ano civil, encerrando-se em 31 de &d embro de cada ano. 

Artigo 23 - At6 30 de outubro de cada ano, a Diretoria apresentará ao Conselho Fiscal, a proposta orçamentária 
para o ano seguinte, na qual serão especificadas, separadamente, as despesas de capital e de 
operação. 

Parágrafo Único: A proposta orçamentária será consubstanciada com a indicação dos planos de trabalho 
correspondentes. 

d Artigo 24 - 0 s  resulta os do exercicio serão lançados no Fundo Patrimonial ou em outro titulo de acordo com 
a apreciação sugerida pelo Conselho Fiscal . 

I 

DISPOSIÇ~ES GERAIS E TRANSIT~RIAS 

Artigo 25 - Os Diretores Administrativos da Associação são juridicamente responsáveis pelos atos lesivos 
causem 2t Instituição, bem como pelos que, nas mesmas condições causem a terceiros, 
nesta qualidade, 



FSTA'IKV2 

Artigo 26 - A rnponsabilidade e a orientação intelectual da entidade,.caberão sempre a brasileiros natos ou 
naiur?idos a mais - de 10'ancis: .....---.....-..- 

Artigo 27 - Será pennitidi, a qualquer tempo, a estabelecimentos de Ensino SupBrior do Municlpio e de 
munio~plos limitados pelo alcance da emissora, sua parficipação na programação mediante 
Convêni0~~8Iou &cordo a ser firmado entre as partes. 

Artigo 28 - Os. me,mbros ,.,.;x da ..,,t...z:.. ~ssociação . , ,. . não respondem solidagamente pelas obrigações assumidas pelos 
ÓrgGs $rigen,F6,t,rees$vadas as responsabilidadks decorrentes da investidura de cargo ou 
funçãoqueimporte a guarda e responsabilidade de bens patrimoniais. 

....... ii=j<., a,;... ..: 
,$w~@;:.': .:. ,'. 

g$xfs5: ,,. Artigo 29 -0 ~uadra.de~pesçoal.~ser&constituído . . .  .... de, ao.menos, 2/3~(doisterços) de trabalhadores.brasileiros. 
)$;$:;$?;ip:;2:.? .. .. f ,,,,,..,*-. .7.?.i:-.., . . .  - . -- -.. 
,~~,~.<!?:~,~>:<?,.;:i; ,.,:*, k$gj23t-y-  digo 30 - ~ & h t e W ~ r e ~ n t 6 ~ ~ 6 i a t u t o  61 necessário que a reforma: 

Seja delibii'di: por maioria absoluta dos votos do6 integrantes do Con 
Vitalícidk~. , 
Não contTari8.0~ fins da Associação; 

Tenha.pr~ia!áutoriz~ãoidos 6rg@s?&@etentes, 

- A.AssOciaç&:pode. ,..,*.:.L.)q :: + ;,;. ....= *+,.J:,&: !,. sem.,:anuência!iio Mni5tério das Comunic+s, r ,,,,,, !;.,::.~.$ , s : ~ z i , : ~ . * ~ ; ~ ~ , : ~ > - ~ : . . .  .... .. 8 ' " " i i l  l....... .;c:;. . ...... .. ...... 
na~a!~nea;c:~doi:1~1s~~,~~o,~$e~$:1$;~;d~,?MC@a;iíi'. 21981m::rea&ar aite conM'$Oi g!.nipg?$$'$;cl'B- :dgat'$& dd3e. que essm op 
... ? .... ;.%pA!<!:."?, . ..,,.L .7,, :;. ,,,,:+ h? .?,:,.. c.l<?.*: ,,,,J, 7 :,,<. :r.:F 7$),?:~,,&>-&,.:>q c.7:p, -.C.: .... ?,.,?,.<,*::&;<!,!";:# -. .................. .............. : ..>.. ... , . .Q:*~'.~~ l ..- 
impliquem ................... aiteiaç@. ..-..: nós ,: ..... .......... @fmasic. :eondlp ~,,r:,~qq:.~~~i~~;+,!~~~~.=u~zs,~~~i~ib~,~: inidalmen~e::..exigidos ,,:, ~~?7~22i .3~7~yjz~: : iz  ...... para a 
devendo ~ . . ~ r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ , ~ 2 ~ , ~ , ~ ~ + ~ i ~ ~ 9 , ~ ~ , . ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ , : ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 5 ~ , ~ ~ . . ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ . . , .  esia .,,apré-ntár à SSR.:las .-atos:.que: .capteriZam .... .5je2j7+J3~l:7.1,, as . . .  aReraç0es 
d ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ; ; r e ~ ~ s ~ a d ~ s ~ ~ . u ~ a v ~ r b ~ a ~ ~ s : n a ~ r ~ p a r h ç  competente; para fins de regi 
no prazo de trinta dias contado.de~sÜa.éfe6vaçBo. ,.. 

Em caso . de~extin$io, ..... , . o pa@imônlo.da .'..... .. ,>. C".....l .. .%. Assobi,ação ..:l..,l.l ........ será .. de~ünado,@~e$jg$d$~c#,~~fe 
0$!ah;ig~$~.~?$~E~1,a$$&d,9~@,ai:~%a, .de,prefe?,Sncia na~~Coméir~ada~própria Associaçao., congêner8. q,J<,p4 23ii21jh e 
d~&fl\8#~8~d@f&i~@@~~@;@@~lf$~~ci~"~l i % . . -  .wp,+f;ii. +L",.= !iti; :e!:2,- ..LI.2,...LA,,~ .:, ;I:: :., .:rj,:..,.- de 6rvigo social ou, na sua falia, para 
entidade:publ~c&qe o:gesbne:e :aplique.dentre~dos~:fins:pievistbS neste Estatuto. 

- Os ca[g?s.de Diretoria, Adrniniebação$s ....... ~o&elho relacionados com o Serviço de 
Radiodifusão, se~~~xe~os~s~m~n~e~p~r:~rasil~irosinafos~o~~nat~ra~~zados .... ,..,.- ... há rnais.de 10 (dez) 
anos, e, a sua inveçtl~urarn~@s~~g~s~çOme~fe~~~de~~~.o~~,rr~~,na ..... :.,. 2,k~,::. .':~i<.:>,::- .......... V ........ forma das normas aprovados pelo 
Ministerio daS.Comun1saçoes~ou.outro poder~concederí~~~suced~n~ó. 

. . .  34 .. - Pessoas jurídicas ou estrangeiras não poderão exercer' sobre a Entidade qualquer tipo de controle 
direto ou indireto. 

~,,. -.. 
.j*V<j.!. &c:,:i.*v , . 
;,%?, !,:: ?, 
: ,*, ~~iy=;:~~~~.. ,Artigo 35 - AS dlyi~as;qu.,gmissÓes do presente:EstatuJo:serãoi~espividas pelo Conselho de Curadores 
,,;3>, .?'*< ..... 

( 1 
$:!. ,':??i.. ' ' ' 
' ,, ., 

->.?-. . 
.L,.. *=.. _ Vitaliciós, dentro do espidto das normas nele contidase.dos preceitos da lei aplicável. i .,.. , 

" oF~c~+%!'t!~i~oi&!~~?~~~~~JP'~~~~@!1~~~@&iòilI 9 Mal. ~ e o d b d ,  868 - V Andsr = Ooqunc &i9$ 
J038 MENDES1 6rSMMLiO : R ~ P / ~ P  

L4F~.mjB!Jg~j&~j@@~$fg~~~~~jggj@g~~ 
E 3 ~ ~ ~ : ; ~ ~ ~ P ; ~ W ~ ~ ~  

CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCZAÇÃO COMUNITÁJXIA DE RADIOD~USÃO SUL C 
Primeira ATA 

Ata da Reunião dos Fundadores para Aprovação do Estatuto e Elei 
primeira Diretoria realizada no dia 01 de maio de 1999 

Ao primeiro ~Od?),&a,b,~~mê,s~de~ maio do ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil 
novecentos e n~fgn~n,e;L,noyed,& 10 horas, A Avenida Winston Churchill, 2630, Pinheirinho, 
Município de Curitiba, capital do Estado do Paraná, presentes as seguintes pessoas 
ROMOLO GUBERT, MARCO ANTONIO GUBERT, FÁBIO MAUR~CIO GUBERT, IVAN 
JORGE ENGEL DE CASTRO, ROGERIO MOUTINHO, todos domiciliados e residentes 
nesta cidade. Relacionados e norninados os presentes, foi escolhidos por unanimidade para 
presidir a reunião o Sr. Romolo Gubert, que de imediato assumiu a direção dos trabalhos, 
convidou a mim Rogério Moutinho, para Secretariar a reunião e deu ciência aos presentes, 
que o assunto p r i n c $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t i & ~ ~ ~ d ~ ~ ~ ~ t i I , ~ ~ ò ~ i ~ ç ã o :  i:...3 . ! ...- . .  compnitária,. ..,: I . . . .  , ....... com ,L .... ,a. finalidade de 

....i" '-.-.'...*.I), execj~t.~~:~o.aS.em~.o~de~:Badio'.difus:Co~~t~a, no bauro Pinheühho desta cidade. 
Informou que, para tal, consillt~~~umespecialist~~em~Esta~t~s~ e instalação de emissoras de 

c rádio e, que em vista do que, já está de posse de um anteprojeto de Estaptos, que deverá 
ser apreciado nesta reunião, Prosseguindo solicitou ao Secretário que fizesse a distribuição 
dos exemplares dos Estatutos para apreciação. Após cada um dos piesentes ter recebido a 

\- 

cópia dos Estatutos, foi procedida pelo Secretário, uma rápida leitura. A seguir o Presidente 
colocou em votação os Estatutos, que foram aprovados pela unanimidade dos presentes. 
Prosseguindo o Presidente esclareceu que para que sejam iniciadas as atividade~~fg-se 
necessário a eleigão das pessoas que deverã? exercer cargos nos brgãos de Direção da 

3 '  ~ < ~ & r ~ $ , > b r ~ ~  ~ ~ ~ ? ~ . ? + % ~ $ ~ & ~ ~ I ? A ? ~ ? ~ ~  $.:a,, ,+,; ! ;>,.$% k+f)* >:&\ 42 - ? hk'~J''-' ' ",A 
novel entidade, para que sejam ai-competentes Atas, reg~strados em Cartório, Logo a seguir 
o Presidente solicitou a mim Secretário que efetuasse a distribuição da Chapa Única 
contendo os nomes escolhidos por consenso para ~g\e&~.,;~~~gfi+~~g4~$w~fl~p~$f$ 

- 7 ~ ~ 4  ,.,,,* - .A &A,&. 
-e & ~ ~ ~ ~ & @ ; r c u j a  composição é a seguinte%i?~$~16~& I: ROMOLO GCIBÉR ,"Y O 

F?RESIQE@J>~~$MARCO ANTONIO GUBERT; TIE'SOUREIROJ FABIO MAURICIO 
"BERT; D I B ~ ~ Q &  -D~~DIQDIEUS~~:O:  IVAN JORGE ENGEL DE CASTRO; 
Q~RE~oQ:sE~&~~~&RIo~ ROGÉRIO MOUTINHO. Colocada em apreciação e votação, a 
chapa foi APROVADA por unanimidade, Dando prosseguimento, o Presidente da Mesa, 
proclamou o resultado da Eleição, assumiu o Cargo de Presidente da ASSOCIAÇÃO, deu 

..--Jm(.T;s ,-37,2e 7 q.. *.,, 
posse,i~o~d'e'm&s,~miimbfos ,e@it"oq--;:icg~e também na forma do Estatuto tomam posse nos 
C&:& do Conselho de Curador& Vitalícios. O Presidente informou que de 
conformidade com o Estatuto e em virtude dos poderes que lhe são conferidos, 
convocará oportunamente a eleição para os cargos do Conselho Fiscal, do Conselho 

l.4 Comunitário e dos demais Diretores, e funcionários, necessários ao bom e fiel 
funcionamento da Administração da* ASSOCIAÇÃO, Os recém eleitos prestaram 
compromissos com o Presidente, de cumprir e fazer cumprir os Estatutos, e velar pela 
unidade e integridade da ASSOCIAÇÃO. O ato foi aplaudido com uma salva'tie palmas. O 
Presidente dirigiu uma saudação aos presentes, agradecendo a escolha de seu nome e 
prometeu tudo fazer para o pleno sucesso da ASSOCIAÇÃO. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente suspendeu os trabalhos durante o tempo necessário para a elaboração da 

MiCROFILMADO SOB N? 

E I%IsTRÁDo SOB O +i? DE ORDEM, 



AÇSOCIAÇÃO COMUNTTÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO 

SUL CURTTIBA 

MinisttSno das Comunica 

ANEXO III 

prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de 21 anos ou emancipados; 

'. 

I 

C 
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ROMOLO GUBERT 
Brasileiro, natural de Curitiba - Paraná, casado, advogado 

Data de Nasc. 07/05/1934 
RG: 191.14OPR 

CPF: 000.947.739-04 
Residência: Rua Barão de Antonina, 269 , 

Cep: 80530-050 
C]T.TRITIBA - PARANA 
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. ., ,,....,;,, ::. . . . ., I . . , .  .. ...:. . . . . 

ROGERIO ASSIS MOUTINHO DOS SANTOS 
Brasileiro, riatura1 de S. José Campos - SP, solteiro, administrador 

Data de ~ a s c . -  10/06/1973 
RG: 3.006.51 8-6ISP 
CPF: 890.491.799-91 

Residência: Trav. Capitão Clementino Par& no 130 - 112A 
Cep: 80620-210 

C ~ T I B A  - PARANÁ 



Brasileiro, 
F ~ I O  MAURÍCIO GUBERT 
natural de Curitiia - PR, solteiro, empresário 

Data de Nasc. 18/06/1972 
RG: 3.686.568-7 

CPF: 942.429.419-00 
Residência: Rua Barão de Antonina, 269 

Cep: 80530-050 
CURITBA - PARANA 

' CONFERE COM ORIGINAL 

0 3 MA1 2007 



IVAN JORGE ENGEL DE CASTRO 
Brasileiro, natural de Porto Alegre - RS, casado, publicitário I 

Data de Nasc, 1 010711 947 I 

I 
R@. 800.336.574-2M 
CPF: 006.083.190-15 

Residência: Trav. Capitão Clementino Paraná, no 130 - 1 12A . . . . . , . . . . , . . . . . . . . . ,. . . , , . . , . , . . . . 
. , .  

,,, CeP: 80 i .o:;:);,,.:, ' , ,  . " . . '  , '  

. , ,, 

CURTTIBA - PARANÁ 
. .  . 



GUBERT 
- PR, casado, médico 

Data de Nasc. 2511 111 958 
RG: 639.285PR 

CPF: 322.700.709-68 
Residência: Rua Barão de Antonina, 273 

Cep: 80530-050 
CURITIBA - PARANÁ 

F-1 MlnielBrio das ComunicaçOes 



SUL CURITIBA 
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ANU(0 IV 

declaração assinada pelo representante legal da entidade de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso; 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, no bairro 

...- - Comunitária de 
::,, 

1 .C., . 
;'<.':, ,, ,:. ,> 
-c, 

/' 

da Associação Comunitária de  adiod difusão SUL CURITIBA 

Avenida Winston Churchill, 2630 
, .Pinheirinho 

I- ,- 
L: '::, ,::,, ,... 
< . , ' i  ... , 

Curitiba - PR 
-L / 



SUL CURTTIBA 

ANEXO V 

declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimenti 
das normas estabelecidas para o Serviço; 

* 

I 

SeMço Publico Federal 
MinistBrio das ComunicaWs 
CONFERE COM ORIGINAL 

0 3 MA1 2007 



Declaramos para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, no bairro 
Pinheirinho município de Curitiba, que a Associação Comunitária de 
Radiodifusão SUL CURITIBA , que nós abaixo assinados ' Diretores da 

i. 

Diretor Secretário 

D 
Avenida Winston Churchill, 2630 
Pinheirinho 
Curitiba - PR 



manifestação em apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
prestação do Serviço ou, nos casos e~quadrados no item 6.1, na área urbana da 
localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada; 

Minislerio das Cornunicaçbs 
CONFERE COM ORIGINAL 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO SUL 
5a RM - 5a DE 

(Cmdo das Armas do Estado do PR/1890) 
" REGIAO HERÓIS DA LAPA" 

Curitiba - PR, 17 de janeiro de 2000 
Ofício Nr 005-E/5 

Do Chefe do Estado-Maior da 5a Eü~i-5~ 
DE ' 

Ao Sr Romulo Gubert - Presidente da 
Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba 

Assunto: Canal de EM Comunitário 

1. Trata este expediente da concessão de um Canal de M 
Comunitária em fase de final de concretização.. para atender o bairro do 
Pinheirinho. 

2. Quartel-General do Comando da 5a Região Militar e 5a 
Divisão de Exército, grande comando que abrange todas as unidades do 
Exército nos Estados do Paraná e Santa Catarina, está sediado no bairro 
do Pinheirinho desde 1975, à época uma área caracterizada pelo vazio 

_ demográfico. Orbitam em torno do Comando da 5a RM-5aDEI quartéis e 

--' 
residências de oficiais e praças que por certo, muito de beneficiarão 
desse empreendimento. 

. , , , p ! ~ l " ~ ~ y l t : ~ ! G r ~ ' F  
3. Ao longo desse tempo a dJ@g~:hdafd'& desenvolveu-se dem@&majv . . .  

> '  S .  

!.:..., . . .  _ ex$pi~,e&@~a, atraindo o progresso, novas indústrias e o adensamento urbano 
ao longo da BR-116, principal artéria rodoviária do País. Sem dúvida, as 
necessidades e expectativas p ser 
atendidas e melhor compreendidas através $~@~~~&$;ggg$$~@~@~@~gg$g$g$,~~$$ 
s$@&a.l, em especial -a R&:&&@i:',i :'-"'.:':.'"iE1:&r:!rgl"r:v" 

-,a,,a... . ;,g$p&:d4: :J$::~;:G99g8&$;:, ,L-;:3::,~i$$f 

4. Isso posto, incumbiu-me o Cmt 5a ' RM-5aDE de 2k.+,,;svs. .z.mp~i;mqgtar ,&.da,:,3,:'$,, 

v ; d e  servi ço em benefício da Comuni dade do 
2&*.,2,; .e.,*:,.! ,..-. ,,?I: I*-, ** L..:.?.<. ... ..i2.$..%~<2+?~ .. &,.,r% 2 -..,- u. 

Pinheirinho, e coloca su ão Social, à disposiçjío para 
que o Exército possa in vio entendimento, a grade de 
programação da nova Rádi com essa atividade. 
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I ColB~o Estadual Profassor João Loyolu 
ENSINO FUNDWEE2TTA.L E MEDI0 

RUA MXRIO GOMES Ci-SAR, 580 

. ,. . 
( . .:.., 
i..' 

Declaramos para os devidos fins que a comunidade composta pelos 

membros de nossa entidade apoia a iniciativa da Associação Comunitária de 
r )  

'. - 
Radiodifusão Sul Curitiba, na implantação de luna Rádio FM Comunitária em 

nosso bairro por entender que será de grande relevância , para a comunicação , a 

educação , a cult<u-a , a educação e informação da população na área de sua 

abrangência . 

Curitiba,l4 de janeiro de 2000. 1 
' .  I 

L, 

I 

./ 
i ) 

> 

Diretor : Eurípedes Justino Vieira 

RG: 775227 
1 

CPF: 183672919-72 
 servi^ PQblico Federal - 
MlnlçtBrio das Comunicafles 
CoNFER~ COM ORIGI&AL 

Endereço: Mário Gomes Cesar ,580 - Pinheirdlo 



Capão Raso - 
Umbará 

Bairro Novo 

Um jornal a serviço da Comunidade 

Sede: Rua Victor Modesto de Oliveira, 384 -Escritório Av. Winston Churchill, 2630 
Pinheirinho Curítiba - Paraná - C.G.C.00.564.217/0001-24 

f 

Declaramos para os devidos fins que o Jornal Gazeta do Bairro apoia a iniciativa da Associação 
Comunitária de Radio Difusão SUL, na implantação de uma rádio EM Comunitária em nosso bairro 
por entender que a mesma poderá ser de grande relevância, para a utilização da comunidade em 
termos de comunicação, cultura, educação e informação em geral para a população na área de sua 
abrangência. 
Este trabalho social, é fundamental para o desenvolvimento da comunidade já que é benemérito. 

Curitiba, 13 de janeiro de 2000 

1 Humberto Schvabe 
Editor /Diretor 



Associação dos Lojistas, Comerciantes e Prestadores 
de Çerui~os do Bairro Pinbeiripbo e Arredores 

CGC em im~lantação 

/ 

(.d Declaramos para os devidosjns que a comunidade composta pelos 
membros de nossa entidade apoia a iniciativa da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba, na implantação de uma 

i 
L/ 

Rádio FM Comunitária em nosso bairro por entender que será de 
grande relevância, para a comunicação, a cultura, a educação e 
informação da população na área de sua abrangência. 

Presi V Curitiba, 11 de Janeiro de 2000 

João LU$ Cordeiro 

I 

Presidente -João Luiz Cordeiro b 

2- 

RG - 1.621.492 
CPF - 299662489-00 
Residência - Av. Winston Churchill, 281 0 loja 04 

Anexo ata de constitui@& 

Serviw PiSblico Federal / ' M Z  

Fone O XX 4 1 346 5099 -Endereço - Av. Winston Churchiii, 2630 - Phheirinho - Cuntiia-PR 



CAP~TULO I - FINALIDADES 
Artigo 1": A Associação dos Comerciantes da Região do Púlheirinho é 
uma sociedade c i d  de direito privado, sem fins lucrativos e com prazo 
de existência indetermínado . 
1) A Associação dos Comerciantes do Pinheirinho tem sede na cidade . 
de Curitiba no Parana, Av. Winston Churchlll, 2630 no 
empreendimento Shopping Púlheirinho. 
2) O exercício social corresponderá ao ano civil. 
Artigo 2": A Associação dos Comerciantes do Púlhekinho tem por 
finalidades: 

1 
8 .. 'i a) Estúnular o relacionamento entre os comerciantes da região 
6;. instalados no bairro e nos bairros periféricos compostos pelos bairros 

Pinheirinho, Sitio Cercado, Bairro Novo, Parque Industrial, Cidade 
Industrial de Curitiba, Capão Raso, Vila São Pedro, Tatuquara, 

(L Umbara, Cachhiba, Alto Boqueirão, Araucária, Fazenda Rio Grande 
bem como suas adjacentes. Irá promover a troca de informações e o 
intercâmbio de experiencia. 
b) Vai ampârar os legítimos interesses de seus associados junto ao 
poder público e quaisquer outros órgãos ou entidades de direito 
público. 
C) Realizar estudos e serviços de utilidade para seus associados através 
de sua estrutura ou de terceiros. 
d) Cooperar com os órgãos de classe e entidades a s ,  com objetivo de 
obter uma maior união de esforços. 
e) Criar normas técnicas capazes de estabelecer e disciplinar as 

f 

i '  
. atividades comerciais de seus associados. 

f) Promover a ampla divulgação como fonte geradora de múltiplas 
atividades, como fonte de apr&oramento de mão de obra e como 

, , 7 

. - atividade ligada ao desenvolvimento 
g) Praticar atos de direito em defesa de seus associados. 
CAPÍTULQ 11. - DOS SÓCIOS 
Artigo 3": São associados todos os estabelecimentos comerciais, lojistas 
e de prestação de serviços localizados nas regiões determinadas ejou 
com interesse no dEesenvolvimento da área citada. Pessoas Esicas ou 
jurídicas. 
Artigo 4": A admissão na associação é mediante ficha propbsta 
aprovada por no minimo 2/3 dos membros da diretoria. 
Artigo 5": São direitos dos associados 
a) Votar e ser votado para cargo na diretoria da A cão dos 
Comerciantes do Pinheírinho através de seus diretores E@ &fWé3ra1 

as Comunicaçdes ou por ele indicado. COM ORIGINAL 
b) Utilizar os serviços oferecidos pela Associação. 
c) Tomar parte em Assembléias. 

2- -. 
r- 3- 

l 
.. 

-4 



d) Propor medidas de interesse social. 
Artigo 6": São deveres dos associados 
a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos. 
b) pagar a taxa mensal de associado. 
c) Zelar pelo bom nome e conceito da Associação dos Comerciantes do 
Pinheirinho . 
d) Cooperar na Consecução das kalidades da entidade. 
e) Prestar informações quando solicitadas, de forma expontânea, com . 

finalidade de fornecer dados necessários para a associação. 
f) Prestigiar de todas as formas as atividades da Associação dos 
Comerciantes do Pinheiwlho. 
g) O descumprimento de quaisquer dos itens relacionados aos deveres 
deste artigo. 

l Artigo 7': A punição aplicada para, o que de alguma foma ferir os 
" princípios deste estatuto, estará passível de suspensão de seus direitos 

por 30 ou 90 dias sem prejuízo das contribuições por ele devidas. 
Artigo 8': Cada sócio é identificado pelo seu CGC e não haverá 

L,. qualquer espécie de privilégio. 
Artigo 9" : Os associados não respondem subsidiadamente pelas 
obrigações contrárias pela entidade. 
CAPÍTULO III. - DA ASSEMBLEIA GERAL 
Artigo 10": A Assembléia Geral é constituída de associados no uso de 
seus direitos. 
Artigo I I": A Assembléia Geral Ordúlána será convocada pela Diretoria 
uma vez por ano, durante o primeiro trimestre civil de cada cano com 
finalidade de: 
a) Apreciar e decidir sobre as contas. 
b) Eleger membros da diretoria. 
Artigo 12": A Assembléia convocada extraordinariamente é feita pela 
diretoria ou a pedido de 25% 40s associados no uso de seus direitos 
sociais. 

/ 
I ' i  =,, Artigo 13": As Assembléias Ordinárias ou Extraordinárias serão 

convocadas por carta circular e/ou publicado o aviso com antecedência 
mínima de 12 (doze) dias em um jornal de circulação local e por carta 
protocolada. No texto estarão obrigatoriamente indicadas a data, o local 
e hora da assembléia. Bem como os assuntos em pauta. 
Arti(ro 14': As  ~sskmbléias Gerais terão início no horário em primeira - 
convocação com a metade mais um dos associados e em segunda 
convocação, meia hora após, com qualquer número de presentes. ' 
a) A mesa diretora da Assembléia Geral será constituída por um 
presidente, indicado pela Assembléia e de um Secre 
presidente da mesa. 
b) Na  Assembléia Geral cada associado terá direit 
serão permitidas procurações. 
Artigo 15": É de competência exclusiva da A 00Fer 
Extraordinária: I 



a) Apreciar as matérias mencionadas no Artigo 1 1°, itens A e B. 
b) Conceder autorizações mencionadas no Artigo 20°, item C. 
c) Alterar o presente estatuto. 
Artigo 16": No caso de destituição de diretoria deverá ser na mesma 
Assembléia eleita a nova diretoria para complementação de mandato 
dos membros da diretoria destituída. 
Artigo 17": Em caso de dissolução da Associação, a Assembléia que 
aprovar decidirá e nomeará uma comissão especial de 7 (sete membros 
com plenos poderes para cumprir tal objetivo. 
Artigo 18": Será exigida a maioria de 3A (três quartos) dos associados 
com direito a voto para os fins previstos nos Artigos 15 e 16 para 
alterar o presente estatuto. 

i 1 CAPITULO IV. - DA DIF~ETORIA 
Artigo 19": A administração da Associação será exercida por uma 

' - diretoria composta de um presidente e 8 (oito) diretores. 
a) Após sua posse o Presidente determinará as funções de cada diretor. 
b) O mandato dos membros da Diretoria e de seu presidente é de 1 
(hum) ano, permitida a reeleição por apenas mais 1 (hum) ano, e 
prorrogar-se-á até a posse dos novos diretores. 
c) A diretoria reunir-se-á quinzenalmente pelo menos, por convocação 
do seu diretor presidente, por escrito e com antecedência mínima de 
cinco dias. 
Artigo 20": Compete a diretoria, sempre representada por 3 (três) 
diretores 
a) Zelar pelo cumprimento das finalidades sociais e pelo patrimônio da 
associação. 
b) Escolher e contratar pessoas ou serviços de terceiros. 

. c) Representar a associação, em juizo ou fora dele, comprar, vender, 
L- permutar e gravar bens imóveis com autorização da Assembléia Geral, 

nos termos do artigo 14, i n i c b  ou interferir em ações judiciais ou 
extrajudiciais, em qualquer instância ou jurisdição, abrir e movimentar 
contas bancárias, contrair empréstimos em nome da Associação e 
praticar enfim, todos os atos de direito necess2irios com convenientes 

'çs P&tjfi&&qf& &s finalidades da Associação, podendo i n c l u ~  
ini8t6río das Co unica es 

procuradores por prazo determinado, salvo quando o &@gg#g ddidAL 
"ad-judicia". I d) Assinar contratos, convênios e qualquer documento c&@ /$#p&pe 
autorização. 
e) Resolver casos odssos. 
Artigo 21": Todos os cargos de diretoria serão de exer 
Artigo 22": Perderá o cargo de diretor aquele que 
aos quadros diretivos ou funcionais da empresa associada, ou aquele 
diretor que faltar a tais reuniões consecutivas da diretoria ou as cinco 
reuniões alternadas sem justXcativa. A substituição de cargos será 
realizada em assembléia específica. 
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CAPÍTUM v - DAS ELEIÇQES 
Artigo 23": Anualmente, no decorrer do primeiro quadrimestre civil 
será convocada Assembléia Geral, a h de eleger os membros da 
Diretoria. 
a) A Chapa eleitoral deve conter: 

1) - Eleição a que se destina 
2) - Nome de cada candidato e o cargo a que concorre 
3) - Assinatura de todos os candidatos 

b) Não serão registrados as chapas que se apresentarem: 
1) - Incompletas 
2) - Com registro em um mesmo candidato a mais de um cargo 
3) - Com mais de um representante por empresa ou empresas 

coligadas ou controladas. 
,-. Artigo 24": A Eleição se fará por votação secreta, devendo o eleitor ,, , ! 

-' assinalando cédula em branco visada pelo presidente e secretário e 
deposita na  urna. 
a) Não poderão votar ou ser votados os associados em débito com a 

S J  associação ou com direitos sociais suspensos. 
b) O lojista que perdeu sua condição de elegibilidade entre a sua 
candidatura e a votação será substituído por outro candidato, eleito 
pelo presidente da assembléia e anunciado antes da eleição. 
Artigo 25": Os mandatos ficam automaticamente prorrogados até a 
posse dos substitutos. 
CAPITULO VI - DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS E TRANSITORIAS 
Artigo 26": A primeira diretoria cumprirá mandato com início na data 
de eleição, término no final do exercício social. 
Artigo 27": Caberá a diretoria apreciar e resolver os casos não previstos 
por este estatuto. 
Arügo 28": A comissão de implantação e primeiros fundadores, 
composta das pessoas - João &uiz Simões Cordeiro(~oã0 do SUCO), Ivan 
Jorge Engel de C ~ S ~ ~ O ( R . G .  ~drnihistradora e Incorporadora de ~ e n s ) ,  Edson Lu~Z 

-- Mancini(1oja Di ~ancini) , Ademir Merk(1oja Planeta pé), Nelson Leandro da 
Silveira (loja Simone ~ o d a s )  ViceXlte Szejka (condomínio Torre Sul), Eduardo 
Dudek(1ojas ~udek), Sidiney Padiba [consórcio ~aládio) e Vinicius Vetoren0 
(posto Canal verde) será eleita como primeira diretoria, com a presidência do 
João Luiz S b õ e s  Cordeiro, permanecendo, todos os integrantes como 

I pessoas jurídicas, posteriormente e 
Consultivo nato e vitalício enquanto existir a 
Comerciantes e Lojistas do Pinheirinho. 



CENTRO DETRADICOES GAÚCHAS «VINTE DE SETEMBRO» 
FUNDADO A 20 109  11962 

Cívico -Tradicionalista - Cultural 
GALPÃO NATIVISTA: BR-116 - KM 107 - FONE: 349-1433 

CEP 81690-400 - PINHEIRINHO - CURITIBA - PARANÁ 
CX. POSTAL 10.023 - CEP 81 030-1 00 

DECLARADO DE UTILIDADE 

!I,:~.::!LICA MUNICIPAL 
I'.. J* 

LEI N9 2.729 DE 

Declaramos para os devidos fuis que a comunidade composta 
pelos membros de nossa entidade apóia a .iniciativa da Associação 
Comunitária de Radiodifusão SUL CURITBA, de instalar uma 
Emissora de FM Comunitária, em nosso bairro por entender que será 
de grande relevância, para a comunicação, a cultura, a educação e 
informação da população na área de sua abrangência. 

Curitiba, 05 de janeiro de 2000. 

DECLARADO DE UTILIDADE 

PÚBLICA ESTADUAL 

LEI NP 5.397 

DE 14/09/1966 

Joaquim Adão Ugo de Lima 
RG 1G 727.492. Min Ex 

~ i n i s i ~ r i o  das ~omÜ&açõeç 
]CONFERE COM ORIGINAL 

- ~ 

CPF: 071 827 599 - 34 
Tel: 349 1824 I 0 3 MA1 2007, 
~ksidência: Rua Emanoel Voluz n. I.087 . i /& 
Pinheirinho - Curitiba - PR. 

"O BRASIL VALE MAIS, PELA CULTURA,TRADIÇÃO E HUMANIDADE" . . ., 



A~SOCIAÇÃO COMUN~ÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO 

SUL CURTTIBA 

Declaração do representante legal de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócio e de 

administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços m-hFed 

''ni~tbii. d.5 
'OMFEf?~ COM 

% 

Comiiicaws 
OF!IGINAL 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, no bairro 

, ,.r,- .ciP .PSlx'ni - .i,, 
Pinheirinho município de Curitiba, ,~~~A~y&_s,slO;,~a~aaa:~Comunitária de 

,r:* -&.,""-. - r  m- r P .,- * 
/ 
V , Radiodifusão SUL CURITIBA ,gnãoke!d\p~es_ta.(jlor&de qualquer modalidade de 
L-2 serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

, '> distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ~p~:~c'o,mo:i~le$gye a 

!v> e~tidade~-~nãomnFt~~~~o~~Bi;~St~~@~pfé~;j~de . ,  L..r. .seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 
detentora de out 

da Associação Comunitária de Radiodifusão SUL CURITIBA 
1 *; 
's.' 

'r Avenida Winston Churchill, 2630 
Pinheirin ho 
Curitiba - PR 

ServiPJ Pdblico Federal 
Ministbrio das Comunicaçbs 
CONFERE COM ORIGINAL 

0 3 MA 1 2007 





Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunithría, no bairro 

: ) 

Associac;ão Comunitária são SUL CURITBA 

("-= -, c:' ." 
4 . 2  

Avenida Winston Churchill, 2630 
C? , Pinheirinho 

i 
L -1 Curitiba - PR 

\r 

Ministbrie das Camunica@es 
CONFERE COM ORIGINAL 



SUL CURITIBA 

ANEXO X 

,, , 
i i ,  

4. J 

mencionada planta; 

*&vlw PQbliso Pedcsfal 
MInlstBde dae Comun 
CONFERE COM QR 

ceçBes 
GINAL 
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ASSOCIAÇÃO COM u NTTÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO 

SUL CURITIBA 

I 

I 

I 

ANWO XI 

declaração constando sua denominação de fantasia. 

I 

. fbMp3 PtSbllc~ Federal 
Mlnlrtdrlo da$ C ~ m u n i c . ~ ~  
CONFERE COM ORIGINA, 

0 3 MA1 2007 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao  rocem-"C[e'--&diodifusão Comunitária, no bairro 

da Associação Comunitária de Radiodifusão SUL CUNTIBA 

Avenida Winston Churchill, 2630 
i. r 

( i 
- .  Pin heirinho 

Curitiba - PR 
'r 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, no bairro 
Pinheirinho município de Curitiba, que a Associação Comunitária de 

" G  Radiodifusão SUL CURITIBA , que 

a. na ocorrência de interferências prejudiciais caúsadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os 
problemas sejam sanados; 

b. na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas 'não sejam sanadas no prazo estipulado pela 

sTmissÕes; 

Avenida Winston Churchill, 2630 
Pinheirin ho 

II Curitiba - PR 



SERVIÇO PÚB)ICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Informação no 01 3-2000lGABlDRMC-PR 

L 
REFERÊNCIA: Processo no 53740.000653199 
INTERESSADA:ASSOCIAÇÃO COMU NITÁRIA DE , 

RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA 
ASSUNTO: Habilitação para execução do Serviço de Rádio 

Comunitária. (Aviso SSRIMC-D.O.U. de 
1711 2/99) 

Sra. Delegada, 

ASSOCIAÇÃO COMUNI~RIA DE RADIODIFUSÃO SUL 
CURITIBA, pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade de CuritibaIPR, 
devidamente registrada junto ao CGCIMF sob no 03.31 7.62310001-80, apresenta através 

gzj 
do presente processo, manifestação de interesse na execução do Serviço de , .-:a Radiodifusão Comunihária, na cidade de CuritibalPR, assim como a documentação 
visando sua habilitação, em atendimento ao Aviso acima referido. 

_ Salientamos ainda, que a entidade acorreu ao Aviso dentro do 
prazo estabelecido. 

Assim, suger;ipos a remessa deste ao Departamento de 
Outorga e LicenciamentolDOUUSSRIMC, para prosseguimento. 

Curitiba, 27 de janeiro de 2000. 

DE ACORDO 

Encaminhe-se ao Departamento de Outorga e 

Delega a In enna f l 



MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Processo No : 53610000396198 (Concorrente) LocalidadeNF : MaceiblAL 

Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DO FAROL 

>/,i' ,., .A$~O;?@~ Publicaçao : 1711 2/99 Prazo : 16/01/00 E?Fi%al' r 285- T 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) I a 4 

DISTÂNCIAS 

Distância A:B Distância A:C 
Aviso 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O ~ ã o  

2.Endereço da Antena Proposta: 

Av .Aristeu de Andrade . N " 256 - Farol . I 

,cj /z.l.~ndereço do Studio: - 
I Av .Aristeu de Andrade , N " 256 - Farol . I 

13.Relaeo de concorrentes (d c= 4000 m): 1 

I5.~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 1 

5361 000032799 
5361 0000341 99 

I 1 

I 0 VIÁVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND O ACO 0 OUTROS I 
6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
I 

. . 

14.Dependente-s ordenados pela precedência do aviso de inscridó (d 4000 m): 

608 
2638 

1 O sim O N ~ O  I 

EXI 
ARQ 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

O Sim O ~ ã o  - 
18.Apresenta ~ lan ta  de armamento aue atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

9.A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

O Sim O  ao I 

110.~ndereç0 da Sede Administrativa da Emissora: 1 
I 1 

Av .Aristeu de Andrade , N " 256 - Farol . 

sábado. 10 de maio de 2003 Página I 



1 
11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

@ Sim 0 Não 0 lndeteminado 

12.Conclusão Geral (Parecer Técfiico) : I 
Tecnicamente viável. 
Se for selecionado, peir 6.1 1. 

nm** Tem concorrente.. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

domingo, 11 de maio de 2003 Página 2 
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MINI[S~~RIIO DAS COMUNICAÇÓES . 5 oi( 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de S e ~ ç o s  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n? 5 9 3 3 I03/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROMOLO GUBERT 
Assoc. Comunit. de Radiod. Sul Curitiba 
Av. Winston ChurchrU, 2630 - Pinhekinho 
8 1 1 50-050 CuritibarPR 

Assunto: Soiicitação de Documentação a 
i I CL 

Senhor Representante, 

B r a s w  2 5 de junho de 2003. 

Tendo em vista a análise rea@$a no processo n.O 53740.000653199, na localidade de 
CuritibaRR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A". Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1. exclusão do parágrafo único, do art. S.', do Estatuto; 

2. exclusão do inciso 11, do art. S.', do Estatuto; 

3. inclusão do inciso I1 no inciso I, do art. 9.", do Estatuto e exclusão dos associados 1 
efetivos; 
w 

4. exclusão do parágrafo 1 .O, do art. 9.O, do Estatuto; 

5. substituição da expressão: "O associado nato ou efetivo não podera", por "os i 

associados não poderão", presente no parágrafo 2.", do art. 9." do Estatuto; 
I 
i 

6. alteração do art. 1 1, tendo em vista que todos os associados poderão fazer parte 
do Conselho de Curadores. Além disso, seus membros não poderão ter mandato 
vitalício ; 

7. exclusão da palavra "vitalícios", presente no parágrafo I.', do art. 18 e no 1 
parágrafo 2." do art. 20; 

*L- 
/ 



' Rubrica: 
8. inclusão de um dispositivo que determine as atribuições do vi~e-~residente)$jo - 

secretário e do tesoureiro; -4's - c 

9. exclusão da seguinte expressão presente no final do art. 32: "ou, na sua falta, para 
entidade pública que o destine e aplique dentre os fins presentes neste Estatuto". 

' c) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 20 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato 
de 4 anos, relativo a última diretoria, expirou aos 01/05/03. Os novos membros devem encaminhar 
as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma 
Complementar no 02/98, bem como com o disposto. no artigo 9", 2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 
19/02/98, pelo menos a maioria da Diretoria deve ser fomiada por membros de f d a s  diferentes; 

d) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade, constando no campo descrição de atividade 
econômica principal, o seguinte trecho: 'outras atividades assoeiativas não especkfieadas"; 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
) ENTIDADE requerente. "" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, '! :f 

CARLOS ALBERTO FREXRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



2*-' . 
. . - .  

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações ,tp.. 8,; .  : ,; :. 

$6 1.i j 3-E $2 3.62 fii-[,$;: i:&::$ S.& ,,*. ,. ,, . . . 
,,< , .,*.. . , .  . ..-. ,. ..<.:,,..::1.+9'i..ii. .... . . -* 
g ~ & g : i l f i  - 

A AJSOCIAÇÃO C O M U N I T ~  DE RADEODFUSAO SUL 
CURITIBA, inscrita no CNPJ sob no 03.3 17.62310001-80 no Estado do 
Parmá, entidade sem fins lucrativos legalmente constituída e devidamente 
registrada, em atengão ao vosso oficio de refexsncia vem por meio deste 

‘ $ 9 ~  encaminhar os docupl;rientos exigidos. 
I '  Mormanios outrossim que esta entidade já encaminhou a esse 

Ministério os Bficios anteriormente protocolados com os seguintes números: 
Protocolo 5'31T4Q.QO&e64319P 
ProtocoIo 00049 de 17 Jan 2000 

Colocamo-nos ao VOGO inteiro dispor para posteriores 
Lesclarecimentos. 

Atenciosamente, 
CGSI 

Alexandra 

Da Associação Comunitaria de Rai€iodifusão Sul 
CPF: 000.947.739-04 

I 

f:EtFitib& 22 de julho de 2003. 

Endereço para correspondência: 
Av. Winston Chwchill, no 2630 
CEP: 8 1 150-050 - Pinheirinho 
CUJRITIBA - PR 
TeI: (41) 346 5099 
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IAIv'I I w I I I N I s I T ~ ~ I N I  I c I H I u I R I c I H I E I L I c I  ~~121613101 I I I I I I I I 
LOGRADOURO ( ~ ~ A Ç Ã O I  BAIRRO. 

I I I I I I I I I I I I I I IPIIINIBIEIIIRIIJNIH~~~ I I I I I I I I I 
CIDADE 

I c I u ~ R I I I T I I I E I A I  I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 . 1  I I I I I 
CEP FONE FAX 

L lK1 
18(11115101-10151@1 1014111-1314161 1510[919[ [014111-1314161 111019191 

m m m o  
1~1v.I I w I I I N I s I T ~ o ~ N I  I E I H I u I R I c ~ ~ ~ I I L I L I  INa121613101 I I I I I I I 1 
BAZRRO CIDADE 

I P I I I N ~ I E I I I R ~ L I N ! E I < > I  I I I I I I I c I u I R I I I T I I I B I A I  I I I I I I 
CIDADE ( c o ~ A ~ Ã o )  COORDENADAS GEOG-CAS ' 

i l i  

013 11 '1 110 %I S 11 4 19 01 117 61 4 15 qw 1 

LOGRADOURO 

I w I I I N J s I T I ~ I N I  I C I H I U I I L I C I H I I I C I L I  IwI~t61~1ol I I I I I I I I 
CDDADE 

I P I I ~ N ~ E I ~ ~ E ~ R I B \ N ~ H I O : I  I I I I I I 1 I J C I U I R - I I I T ~ E I B ~ A ~ ~  1 I I I 1 I 

FABRICANTE 

I~lul~lnl I c I ~ I R I R I E I A I  IEIoIuI I [PI I E I L I E I T I R I o I N I  I IcloISI ILIT I D I A I  
MODEU) POENCIA c m m c ~ ç Á o  

~MITIFIM~~~~~ I I I I I I I I 1 12151.I0I Watts 1 [d 11) 19 181 f 10 121 
8 -ANTIENrnO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c [ o I R I R I E I A I  I E ~ ~ ~ u I I I P I  I E I L I E I T I  I I P I T I / I o I D I B I  I I I 
G m O  max (Gt) &TüRAEM RELAÇÃQ AO SOLO 

I 1 0 1 .  Io_b>B 13101. IoIm I ~ I z I ~ I . I B I ~  



FABRICANTE MODELO 

I K I F I I I P I  I C I A I B ~ ~ I S I  I E I s I P I  I s I I I s I T I  I L I T I D I A I  IRIGI-ltlil~l I u I  I 
COMI'-o(L) A ~ A Ç Ã O  EM 100 ~ ( A L )  EFIC~ÊNCIADALXNHA (EF) 

13151, IOLetros 161. 17141m 1 0 1  .I5181 
Perdas na Iúiha (E%)=&& 

100 

a 
Eficiência da M a  @w) = 10 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da aotena, no p h o  horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganha da. antena, ncr plano vertical, era vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potencía efetiva irradiada @RP) por emissora do RadCom deverã ser i g d  ou inferior a 25 Watts. 

ERP l,-I potência efetiva irradiada 

d = distância: da antena transmisso~a ao IUmite da área de semiça (gio da &ea der serviço) 

, E(àBCL) =: 107 + (-18,380) - 2@ llog 1,0 =88,62 

Obs.: O máximo vãlor de intensidade de campo no Iímite da área de serviqo será de 91 dBp. 

%+J 
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De acordo com o que estabelece o inciso V, do ítem 6.1 1, da'NORMA No 

CO~MUNITÁRIA, aprovada pela PORTARIA W 191, de 6 de agosto de 1998, 

transportadas as coordenadas para a Carta Topográfica el'aborada $Ia 
h 

DIRETORIA DO SERVIÇO GEOGRÁFICO DO EXÉRCITO~ Folha SG-22- 
, -  

X-D-IV-1, escala 1:50.000, equidistância das curvas de nível de 20 m, DECLARO 

que o local de instalação da emissora RadCom da ASSOCIAÇÃO 

C O M U N T I ' ~  DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA atende- - a --__ condição .. _ _ 

imposta no item 14.2.7.1, tima vez que o desnível máximo a 1 km, em relação A 

da base do sistema irradiante, atinge a 30 metros e se dá na direção do azimute de 
i .I 

118" e para efeito de estudos, ficam confirmadas as coordeaadas .constantes do 

processo da referida Associação 

Curitiba, 04 de agosto de 2003. 
n 

CREA 65 57-7R ( 

MinistBrio das Comonicaçl)as 
CONFERE COM ORIGINAL 



De acordo com o que estabelece o inciso VI, do ítem 6.1 1, da NORMA No 2/98 - 

NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIBDIFUSÃO 

C O ~ I ' B T Á R I A ,  aprovada pela Portaria no 19 1, de 6 de agosto de 1998, DECLARO que 

)O a torre de sustentação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUM[TÁRIA DE 
i R A D I O D ~ S Ã O  SUL~~TRITTBA, com 30 metros de altura, a se localizar na Avenida 

Winston Churchill, no 2.630, Pinheirinho, cidade de Curitiba, Estado Paraná, com cota de 

925 metros, coordenadas 25'31'10'' S e 49O17'43" W, estará situada a 11,4 km do centro 

geométrico da pista do Aeródromo Moliso Pena, coordenadas 25" 32' S e 49" 11 'W, na 

direção do azimute de 98,25', portanto na ÁREA HORIZONTAL INTERNA No 1 do 

PLAYO DA ZONA DE PROTE@ÃO DOS A E R ~ R O M O S  DE CURZTWA (Afonso 

pena e Bacaclieri), aprovado pela Portaria no 1 12, GM-4, de 14 de novembro de 197.5, que 

admite um desnível de 60 metros para uma altitude de 970 metros e, c0mo conseqüência, o 

sistema irradiante proposto não interfere nos procedimentos do tráfego aéreo local. 

Curitiba, 04 de agosto de 2003. 

CREA 65 57-7R 



CER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece o inciso VII, do ítem 6.1 1, da NO No 

2/98 - NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIIODEF~TSO 

aprovada pela PORTARLA W 191, de 6 de 

DEGURO que a instalação proposta para a ASSOCIAÇÃ~ co 
DE R ~ ~ D I O D ~ S & O  SUL, C- A, a coisiderar os parâmetros adotados, 

conforme exprmos nas Infonnagões Complementares, atende as Normas Técnicas 

e Legais vigentes aplicáveis ao estudo e portanto resguarda a exighcia expressa no 

ítem 14.2.2. que limita a 1 lun O contorno de 91 dB(p.V/m) 

Curitiba, 04 de agosto de 2003 

R ddq on Scardua 

MinistBdo das Cornunicaçdes 
CONFERE COM ORIGINAL 



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

Identificado o local da estação mediante transporte para a Carta Topográfica elaborada 
pela DIRETORIA DO SERVIÇO GEOGRÁFICO DO EXÉRCITO, Folha SG-22-X-D-IV-I, 
escala de 1:50.000, equidistância das curvas de nível de 20 metros, mediante as coordei~adas 
levantadas pela Associação (25OS31'10") e (49°W17743"), verifica-se que a posição alocada na 
referida Carta coincide com o local indicado na Planta de Armamento. 

O local da estação está a uma altitude de 925 metros e o maior desnível sobre o contorno de 
1 km, em relação à cota da base, se dá na direção do azimute de 118", a montante do Rio 
Pinheirinho, com cota de 895 metros, portanto um desnível de 30 metros (925 - 895). 

Para o presente estudo deve111 ser observados os seguintes procedinlentos. 

1. Relativos ao Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, aprovado pela Resolução no 167, de 12 de novembro de 1998. ,c .L:+ 

a) No ítem 3.57 está estabelecido que os valores de intensidade de campo em dB, acima 
de 1 pVIi11, para uma ERP de 1 kW, irradiada de um dipolo de meia onda no espaço livre, produz 
urna intensidade de campo de 222 mV/m (aproximadamete 107 dBp) a l km. 

b) No ítem 3.5.1.1 estão estabelecidos os procedimentos para determinação teórica da 
distância a contornos. 

* v 
c) No item 3.5.1.2 estão estabelecidos os procedimentos para determinação teórica da 

intensidade de campo a uma dada distância 

2: Relativos à Norma 02/98, Norma do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria no i 9 1, de 12 agosto de 1998. 

a) No ítem 14.3.1, com nova redação dada pela Portaria no 83, de 19.07.99, está 
estabelecido que somente será permitida a utilização de transmissores certificados pela ANATEL e 
com potência de saída de no máximo de 25 W.. 

e 
( ) 4 b) No ítem 14.2.2, a expressão ERP (dBk) = 10 log (Pt x Ght x Gvt) x r), tomado o 

valor máximo de - 16 dBk, correspondente a 25 W, dá a entender que, a se levar em consideração a 
eficiência da linha de transmissão, seria possível se valer de equipamentos com potência superior a 
25 W. 

O artigo 5" do Decreto no 2.615, de 03.07.1998 estabelece que a potência efetiva 
irradiada por erniss~ra de RadCom será igual ou inferior a 25 W que, a considerar a eficiência da 
linha de transmissão, seria possível se valer de equipamentos com potência superior a 25 W. 

c) No ítem 14.2.2, ainda está estabelecido que o máximo valor de intensidade de 
campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 krn da antena e a uma altura de 10 metros 
sobre o solo será de 91 dBp, obtido através da expressão: 

E(d33p) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d W). 

k 
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d) No no 1, letra d, do ítein 14.2.2, também está estabelecido que, em nenhuma direção, 
o valor da intensidade de campo, a 1 km, poderá ser superior a indicada no Ítem anterior, isto é, 91 
~ B C L  - 

e3No ítem 14.2.7 está estabelecido que a altura da antena com relação ao solo será de, 
no máximo, 30 metros. 

De acordo com o que está expresso, para uma antena a 30 metros em relação ao nível 
médio do terreno e potência de 1 kW, conclui-se que a curva de 1 knl passa na ordenada de 107 
dBP. 

A cota do terreno no local da instalação do sistema irradiante tem um desnível máximo de 
30 metros (930 - 900), com relação as demais cotas de qualquer ponto do terreno sobre o contorno 
de 1 km e se dá na direção do azimute de 118" ,como já está anotado e portanto satisfaz o que está 
estabelecido no ítem 14.2.7.1 da Norma 2/98, RadCom. 

Em conseqüência, de acordo com a nova redação do ítem 14.2.7.1.1 da Norma 02/98, 

Fj 
dada pela Portaria no 83, de 19.071999, apresenta-se o estudo técnico recomendado pelo 

, F= referido ítem. 

Na direção do'azimute de llSO, para uma distância de 1 km, o desnível do terreno pode ser 
considerado regular e assim pode-se adinitir que o nível médio do teneno nessa direção é de 
9 1 Ometros. 

Admitindo que a curva de 1 km tenha., 9 mesmo desnível das curvas de 1,5 km a 10 km, 
dentro do limite das ordenadas de 30 a 50 metros, como se deduz das Curvas E(50,50), 
estabelecidas pelo Regulamento Técnico para Emissoras de FM, é possível simular a posição dessa 
curva, como se mostra em anexo. 

Considerando que a intensidade de campo é tomada a 10 metros do solo, a altura da antena 
em relação a cota do terreno, nas direções de interesse, é de 35 metros (925 + 30 - 910 - 10 ). 

Assim, para a abcissa de 35 metros, o ponto de interseção com a curva de 1 km atinge a 
108,3 dB(pV/m), para uma erp de 1 kW. 

i -0 Para 91 dB(pV/m), portanto, haveria de se adicionar a potência de 1 kW, o valor de -17,3 
dBk (-16,02 - 1,3), que corresponde a uma potência de 0,0186 kW, portanto inferior à potência 
máxima de saída permitida para o transmissor, que é de 0,0250 kW. 

Considerando a atenuação de 2,36 dB da linha de transmissão, a ser adicionada à potência, 
esta alcança a -14,94 dBk (0,032 kW), portanto a potência a ser transmitida pelo transmissor deverá 
ser de 0,0250 kW derior, máxima permitida. 

Acompanham, em anexos ao presente estudo; 

Em conseqüência do exposto, a seguir as variáveis para o Formulário RadCom: 

,. . -potenc~a do transmissor ................................... O W. 

-altura da antena em relação à cota da base ..30 metros. 



?$ 

. s 

-eficiência da linha de transmissão ................... 7 = 0,5804 (35 metros de cabo RG 213U, 
com atenuação de 6,7 dB/lOO 
metros. 

Curitiba, 04 de agosto de 003 A 
NJ* 

Robson Scardua 
CREA 6557-7R 
P. Pres. Eisenhower, 128. 
Jardim Social. 
82520-090 - CURITIBA-PR. 
Fone: (041) 262-7267 
Fax: (041) 263-2485 
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L INDICADA PARA RADCOM 

* 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l:l, Ght = 1,O 

- - -  

Resp,Téc: 
Eng: Rogerio Correu 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 1 0 mefros de 

distancia em todas a s  direcões. 
Folha 02 de 02 



s;,s.6 a- 
LAUDO T É C N I C ~ ~  

L INDICADAPARARADCOM 'c,- ' I 

Diagrama d e  irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt = 1 ,O 
I 

1 O0 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modelo: PTI OdB (Teletronix), 
Tipo: Antena Plano Terra de 114 de ond 
Polarizaç%o: Linear (VERTICAL), 
Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
Perda por retorno: >18 dB'S 
Ganho: O dBd 
Ght: 1,O 
Gvt: ?,O 
Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp,Téc: 
Eng : Rogerio Correu 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 

distãncia em todas as direções. 
Folha 1 de02 
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ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURiTíBA ES1P\TiO 

I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA I+i,i,ba .% - sd 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO I 
, 

DAS DEFINIÇÕES de ~í1 .0~ '  

Artigo i0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, é uma Associação civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, e constituída por um quadro social 
com um número ilimitado de Sócios, regida pela legislação pertinente e por este Estatuto. 

i 

Parágrafo l0 - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, tem sede no Bairro 
Pinheirinho , e foro no município de Curitiba capital do Estado do Paraná, podendo estabelecer em 
qualquer localidade, dependências administrativas para o bom desempenho de suas atividades. 

Pariigrafo 2 O  - A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, tem personalidade juridica 
I própria e autonomia administrativa e patrimonial. 

A 

Parâgrafo 3O - São símbob da ASSOCIAÇÃO o Pavilhão, o selo e o distintivo, todos detalhados no Regimento 
Interno. 

Parágrafo 4 O  - O nome - fantasia da Emissora será "RADIO COMUNITARIA FM 

CAP~TULO II 
4 

DAS FINALIDADES 

Artigo 2 O  - A Associação tem por finalidade executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, visando o 
atendimento a comunidade beneficiada, tendo como princípios: 

I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II - Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

111 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

1V - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - Permitir 8 capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

VI - A investigação científica e o desenvolvimento técnico - operacional de seus sócios, no campo das 
telecomunicações; 

VI1 - As atividades filantrópicas, sociais, assistências, culturais, educativas, recreativas e desportivas, harmonia 
e a coesão do quadro social; 

Vllt - A colaboração com os órgãos governamentais de telecomunicações, na forma da legislação pertinente; 

IX - As atividades cívicas, morais e intelectuais, á família e á dignificação do homem; 

2 P OFICIO DISTRIBUIDOR - 
REG. T~TULOS E DO 
(XX) 41 - 225-3905 
C U R I T I B A  - P A R A N A  
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AssoCIACÃO COMUN~ARIA DE RADIODIFUSAO SUL CURlTlüA E S T A ~ Q . .  

X - Em sua finalidade educacional, a Associação propõe-se contribuir para melhoria do - 
níveis; 1 . O  OFICIO 

Xl - Produzir e veicular programas instrucionais, em todas as áreas do ensino; 232-1731 

XII - ,Promover interna e externamente, as potencialidades artisticas do Estado, 
emissão de programas votados para este fim; 

XIII - Suprir os órgãos governamentais federais, estaduais e municipais, da divulgação institucional de que os 
mesmos necessitem; 

XIV - Promover a divulgação dos eventos de interesses do Paraná e das demais unidades da Associação; 

XV - Auxiliar o governo no processo de melhoria da formação do sentime 

XVI - Promover e fomentar atividades filantr0picas, para educação, p 
desenvolvimento cultural e artístico; 

XVII - Conferir títulos honorificos. 
-.L 

Artigo 3O - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderá, em~programação,  aos seguixs 
principios: 

I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; . Y 

111 - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

111 - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico- 
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

-,,c, Parágrafo l0 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão . 
comunitária, 

Parágrafo Z0 - As programações opinativa e informativa observarão os principios da pluralidade de opinião e de 
versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados, 

Parágrafo 3 O  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a Direção responsável pela Rádio Comunitária, 

Artigo 4 O  - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurará, em sua programação, espaço para 
divulgar de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
comunidade. 

Artigo 5 O  - A prestadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá admitir ajuda financeira, sob a forma de 
apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. 

2." OFÍCIO DISTRIBUIDOR - 
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Artigo 6 O  - E vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
horários de sua programação. 

Artigo 7 O  - O patrimônio da Associação será constituído: 

I - Por doações, verbas, patrocínio, investimentos, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado. 

II - Pelos bens que vier adquirir. 

111 - Pelas receitas provenientes de atividade que exercer e desenvolver. 

IV - Pelas receitas provenientes das mensalidades pagas pelos associados. 

V - De apoio Cultural proveniente do Comercio local. - 
VI - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma 
direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2@ - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo ahyerior. 

Parágrafo 3 O  - Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial, 

Parágrafo 4 O  - O patrimõnio, as rendas e o eventual superávit obtido da Associação somente deverão ser utilizadas 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

Artigo 

- 
- 

8 O  - A Associação tem 

NATOS 
CONTRIBUINTES 

seguintes 

- 

- BENEMERIWS 
- HONORARIOS 
- CORRESPONDENTES 

I - São associados NATOS: as pessoas físicas que, assinarem a Ata de idealização da Associação; 

II - São associados CONTRIBUINTES: as pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos 
da Associação, comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que 
ela possa alcançar suas finalidades; 

lll - São associados BENEMÉRITOS: aqueles que tenham prestado á Associação, á comunidade ou á 
Pátria, serviços de tal relevância que o Conselho de Curadores os 'ul ue mqecedores dessa especial 
distinção; 2.0 OFICIO  DISTRIBUI^& 

Y 
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IV - São associados HONORÁRIOS, os cidadãos brasileiros ou estrangeiros que hajam presta 
Associação, ao Município, ao Estado ao a Nação, serviços considerados relevantes. 

V - São associados CORRESPONDENTES: os nacionais de outros países que aceitem representar a . 

Associação em determinados atos ou eventos. 

, 
Artigo 9O . São direitos e atribuições dos associados: 

I - dos associados Contribuintes e Beneméritos: auxiliar a manutenção da Associação e 
organizar promoções em beneficio da mesma: 

a) compor as reuniões dos órgãos de diretoria para propor, discutir e votar os assuntos constantes da 
ordem do dia; 

b) votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação; 
c) zelar pela fiel consecução das finalidadesda Associação; 
d) auxiliar a manutenção da Associação e organizar promoçães em benefícios da mesma. 

Parágrafo 1'- Os associados não poderão fazer-se representar nas Reuniões do Conselho Fiscal por procuração, 
salvo se pessoa jurídica, que se fará representar através de seu representante legal, na forma dos 
seus Estatutornu Contratos Sociais. A 

Artigo 10 - Para realizar sua finalidade e atingir seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, tem a seguinte organização básica: 

I - Conselho de Curadores; 

Conselho Fiscal; 

Conselho Comunitário; 

Diretoria Executiva. 

DO CONSELHO DE CURADORES 

u 

Artigo 11 - O Conselho de Curadores é o órgão soberano da Associação , constituído pelos associados Natos 
que assinaram a Ata de Idealização da ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo l0 - Os mandatos dos Conselheiros Curadores se extinguirão com a renúncia, ou com falecimento de 
seus ocupantes. 

Parágrafo 2O - O Conselho de Curadores reunir-se-á, em caráter ordinário uma vez por ano em data a ser 
escolhida por seus membros e, extraordinariamente, sempre que convocado. 

Parágrafo 3O - O Conselho de Curadores terá um Presidente e um Vice- Presidente eleitos pelos seus 
membros na forma do Regimento Interno. 

2." OFÍCIO DISTRIBUIDOR- 
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ASSOCIA~O COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SUL CURITIBA ESTA, m.. I 

. , Rubri i :  
Artigo 12 - Compete ao Conselho de Curadores: 

v - 
I - Zelar e velar pela união, integridade e vitalidade da Associação em toda e qualquer hipótese. I 

I1 - Intervir no Conselho Fiscal e na Diretoria Executiva quando necessário para salvaguarda da união, 
integridade e vitalidade da Associação. 

h 

111 - Em caso de acefalia em qualquer Órgão normativo, Fiscal ou executivo, designar os seus titulares até 
a realização de eleições para preenchimento dos respectivos cargos. 

IV - Em casos de vacância no Conselho de Curadores, somente seus membros remanescentes, por 
maioria de 33, poderão escolher e designar substitutos. 

V - Decidir sobre a transferência de sua sede, para outro local dentro da área comunitária. 

SEÇÃO I I  

DO CONSELHO FISCAL 
fi  

i P Artigo 13 - O Conselho Fimal é o órgão normativo, deliberativo e fiscalizador da Associação. 

Parágrafo lo - A constituição numérica do Conselho Fiscal e de 3 (três) membros efetivos, podendo haver 
\ 

igual número de suplentes. 

Parágrafo Z0 - Os conselheiros são eleitos pelo Conselho de Curadores para um mandato de quatro (4) anos, 
podendo haver reeleições; 

% 6 

Artigo 14 - Os Conselheiros Curadores, tem as mesmas prerrogativas e atribuições previstas neste Estatuto para 
os conselheiros fiscais. 

Artigo 15 - O Conselho reunir-se-á: 

I - Semestralmente, em sessão ordinária, segundo dispuser o Regimento Interno; 
I1 - Extraordinariamente, quando as circunstâncias o exigirem; 

Parágrafo I - As sessões extraordinárias serão convocadas de oficio pelo Presidente do Consel 

(-p 
Parágrafo 2O - Sempre que houver interesse justificado, o Diretor Executivo ou a maioria dos membros do 

Conselho, poderá solicitar a sua convocação extraordinariamente. 

Artigo 16 - A assistência ás sessões do Conselho Fiscal, é permitida aos associados, desde que não 
declaradas sigilosas pelo seu Presidente. 

Ministbrio das Comunica(;bes Artigo 17 - As atribuições do Conselho Fiscal serão definidas no Regimento 

Artigo 18 - O Conselho Comunitário, órgão de representação da comunidade será composto de no mínimo 
cinco (5) membros, compreendendo os Conselheiros da Associação e mais os representantes de 
outras entidades civis e de pessoas de destaque no âmbito de atuação do bairro 

2.0 OFÍCIO DISTRIBUIDOR - 
BEG. T~TULOS E D 
(XX) 41 - 225-3905 
C U R I T I B A  - P A R A N A  
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Parágrafo I O - O Conselho Comunitário sera composto de seus membros efetivos podendo haver igual nu 
de suplentes, eleitos pelo Conselho- de Curadores, para um mandato de quatro (4) a 
sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 2 O  - O Conselho e o órgão, cuja finalidade primordial sera manter o caráte 
atividades, sem permitir o individualismo e o mercantilismo. 

, 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 19 - A Diretoria Executiva e o órgão executivo da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SUL CURITIBA, com atribuições definidas neste Estatuto e seu Regimento Interno, 

Artigo 20 - A Diretoria Executiva terá a seguinte constituição básica: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice- Presidente; 
c) Diretor Secretário; 
c) Diretorjfesoureiro; 

Parágrafo l0 - Dentro da estrutura básica da Diretoria Executiva , poderá o Diretor P r e s h d a h  Ó b o s  
auxiliares para atendimento das atividades correspondentes , nomeando e exonerando livremente 
os respectivos titulares, 

Parágrafo 2O - Os membros da Diretoria Executiva, serão eleitos em Assembléia Ger 
direito de votar e de serem votadÒs4para composição do Quadro Dir 
(4) anos, podendo haver reeleições. 

Artigo 21 - Compete ao Diretor Presidente: 

1 - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

II - Zelar e vela pela integridade da Associação; 

111 - Representar a Associação, em juizo, au fora dele, por si ou por seu procurador legalmente 
habilitado; 

IV - Estabelecer e manter relações com os Poderes do Estado do Paraná e com os órgãos federais de 
telecomunicações da área de jurisdição da Diretoria; 

V - Estabelecer e manter relações com entidade congêneres nacionais; 

VI - Nomear, licenciar e exonerar livremente auxiliares não remunerados, na Administração; 

VI1 - Admitir, licenciar e demitir auxiliares administrativos remunerados, observada a legislação federal 
pertinente. 

VIII - Solicitar a convocação da Comissão Fiscal ou a sua colaboração quanto necessário; 

IX - Nomear e exonerar livremente os Diretores e funcionários: 

X - Praticar outros atos administrativos necessários á implementação das suas atividades, desde que 
não contrariem disposifles legais; 

REG. T ~ T ~ L O S  E 
(XX) 41 - 225-3905 
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XI - Assinar documentos bancários em conjunto com um Diretor. 

Artigo 22 - Compete ao Diretor Vice-presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

I1 - ,Representar o Presidente quando designado para tal. 

111 - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

IV - Zelar e vela pela integridade da Associação, 

Artigo 23 - Compete ao Diretor Secretário: 

I - Secretariar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria, elaborando atas, resoluções e 
providenciando a respectiva divulgação; 

II - Elaborar a correspondência e manter o arquivo da Associação atualizado e organizado; A 

111 - Exercer outramtividades peculiares ao cargo, que lhe venham a ser atribuidas. 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 

I - Controlar e organizar toda a área financeira da Associação; 

II - Apresentar balancetes mensais e balari@s anuais das contas da Associação; \ 
111 - Desenvolver as demais atividades peculiares ao cargo e que lhe tenham sido atribuidas. 

CAPITULO VI 

EXERC~CIO FINANCEIRO 

Artigo 25 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
47, - .e::-3 

( ,L-d 
Artigo 26 - Até 30 de outubro de cada ano, a Diretoria apresentará ao Conselho Fiscal, a proposta orçamentária 

para o ano seguinte, na qual serão especificadas, separadamente, as despesas de capital e de 
operação. 

Parágrafo Único: A proposta orçamentária será consubstanciada com a indicação dos planos de trabalho 
correspondentes. 

w 

Artigo 27 - Os resultados do exercício serão lanpados no Fundo Patrimonial ou 
apreciação sugerida pelo Conselho Fiscal . 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS +====J' 
h? Artigo 28 - Os Diretores Administrativos da Associação são juridicamente responsá is-pelos atos lesivos que 

causem à Instituição, bem como pelos que, nas mesmas condições causem a terceiros, agindo nesta 
qualidade. 2." OF~CIO DISTRIBUIDOR 
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Artigo 29 - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros nat!&ou 
naturalizados a mais de 10 anos. @Q - 9 

Artigo 30 - Os membros da Associação não respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelos órgãos 
dirigentes, ressalvadas as responsabilidades decorrentes da investidura de cargo ou função que 
importe a guarda e responsabilidade de bens patrimoniais. 

Artigo 31 - O pessoal empregado da Associação, fica sujeito ao regime de Legislação Trabalhist 

Artigo 32 - Para alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma: 

I - Seja deliberada por maioria absoluta dos votos dos integrantes do Conselho de Curad 

II - Não contrarie os fins da Associação. \ A)Y I 
111 - Tenha prévia autorização dos Órgãos competentes. \ h 1  

Y \  Artigo 33 - A Associação pode, sem anuência do Ministério das Comunicações, ressalvado o disposto na a inea c 
do inciso I do item 6.8, da Norma No. 21981MC. realizar alterações em seus atos constitutiuos e 
modificar a composição de sua di~etoria, desde que essas operações não impliquem alteração nos 
termos e condrções inicialmente exigidos para a autorização, devendo esta apresentar a SSR os atos 
que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição 
competente, para fins de registro e controle, no prazo de trinta dias contado de sua efetivação. 

Artigo 34 - Em caso de extinção, o patrimônio da Associação será destinado, a entidade com sede ou atuação 
no Estado do Paraná, de preferência na Comarca da própria Associação., congênere e de fins 
filantrópicos registrada no Conselho Nacional de Serviço Social. 

' Y 

Artigo 35 - 0 s  cargos de Diretoria, Administração e Conselho relacionados com o Serviço de Radiodifusão serão 
exercidos somente por brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer na forma das normas aprovados pelo Ministério das 
Comunicações ou outro poder concedente sucedâneo. 

Artigo 36 - As dúvidas ou omissões do presente Estatuto serão resolvidas pelo Conselho de Curadores, dentro 
do espírito das normas nele contidas e dos preceitos da lei aplicável. 

~ ~ 5 6 1 3  9 
, l'uíifiba 3 1 JUL. ?Oo3 3 45 
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Ata da Reunião dos Fundadores para Aprovação da reforma do Estat 
Eleição da nova Diretoria realizada no dia 01 de maio de  2003 

Ao primeiro (01) dia do mês de maio do ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois 
mil e três; as 10 horas, a Avenida Winston- Churchill, 2630, Pinheirinho, Município de 
Curitiba, capital do Estado do Paraná, presentes as seguintes pessoas ROMOLO GUBERT, 
ILSON LU12 DOS SANTOS, FÁBIO MAUR~CIO GUBERT, MARCIA TERESINHA DA 
SILVA NUNES, ROGERIO MOUTINHO, todos domiciliados e residentes nesta cidade. 
Relacionados e nominados os presentes, foi escolhidos por unanimidade para presidir a 
reunião o Sr. Romolo Gubert, que de imediato assumiu a direção dos trabalhos, convidou a 
mim Rogério Moutinho, para Secretariar a reunião e deu ciência aos presentes, que o 
assunto principal é a reforma dos Estatutos, seguindo orientação do Ministério das 
Comunicações, que deverá ser apreciado nesta reunião e, ainda eleição da nova Diretoria 
que dirigirá os destinos da entidade ns próxima gestão. Prosseguindo solicitou ao Secretário 
que fizesse a distribuição dos exemplares dos Estatutos para apreciação. Após cada um dos 
presentes ter recebido a cópia dos Estatutos, foi procedida pelo Secretário, uma rápida 
leitura. A seguir o Presaente colocou em votação os Estatutos, que foram aprovados pela 
unanimidade dos presentes. Prosseguindo o Presidente esclareceu que em virtude do 
término do mandato da atual Diretoria, faz-se necessário a ef@$F~~m~~wip~rí-o:&o'~~.d:e;~ m 
l@~[&$@Q@$~&~$~[~4d~~~~;:#as ,,"< , ! - -  *.. ,* , u ,.... pessoas que deverão exercer cargos nos Órgãos de Direção 
da entidade, para $e seja a Ata, registrada em Cartório. Logo a seguir o Presidente 
solicitou a mim Secretário que efetuasse a distribuição da Chapa Única contendo os nomes 
escolhidos por consenso para a eleição- &a nova Diretoria da ASSOCLAÇÃO, cuja 
cornlosição- é a seguinte: ;PRESIDENTE: ...L- - --,. , &€IMOLO GUBERTE:: YICE. PRESIDENTE: 
ikiibã kbiz. -9; S~&WTD% JESQ~@EIRO: €A&[o MA~JR~GIQ; ~ @ E R - f ~ g $ r ~ ~ ~ i i ~ ~ ~  
BE- WoloDi~tlSÃ-E- , ~ Á ~ c i n  TERESINHA . M . SILVA . NUNES@~:~WRETOR \,F 

s&~E-r;QRrck 'ROGÉRIQ MOUTINMO3 Colocada em apreciação e votação, a chapa foi 
APROVADA por unanimidade. Dando prosseguimento, o Presidente da Mesa, proclamou 
o resultado da Eleição, assumiu o Cargo de Presidente da ASSOCIAÇÃO, deu posse aos 
demais membros eleitos, que também na forma do Estatuto tomam posse nos Cargos do 
Conselho de Curadores Vitalícios. O Presidente informou que de conformidade com o 
Estatuto e em W d e  dos poderes que lhe são conferidos, convocará oportunamente 
a eleição para os cargos do Conselho Fiscal, do Conselho Comunitário e dos demais 
Diretores, e funcionários, necessários ao bom e fiel funcionamento da Administração 
da MSOCIAÇÃO. Os recém eleitos prestaram compromissos com o Presidente, de 
cumprir e fazer cumprir os Estatutos e velar pela unidade e integridade da ASSOCLC\CÃO. 
O ato foi aplaudido com uma salva de palmas. O Presidente dirigiu uma saudação aos 
presentes, agradecendo a escolha de seu nome e prometeu tudo fizer p 
da ASSOCLAÇÃ~. Nada mais havendo. a tratar, o Presidente susp 
durante o tempo necessário para a elaboração da presente Ata e 10 
os trabalhos, solicitou a mim, Secretário, a leitura da presente 

R I T I B A  - O NA VIA DESTE 
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PRESIDENm: 

ROMOLO GUBERT 

VICE-PRESIDENTE: 
I 

TLSON LUIZ DOS SANTOS 

- 
TESOUREIRO: 

MinistBrio das Cornunicaçdes 
CONFERE COM ORIGINAL 



ROMOLO GUBERT 
Brasileiro,' Divorciado, Advogado 
RG: 191.140 I1 SSPBPR 
CPF: 000.947.739-04 
End. Av. Winston Churchill, 2630 Cj 

Telefones: (41) 9974 0560 
(41) 223 8984 

CEP: 81 150-050 - Bairro Pinheirinho 

FIÁIBIo NL~~URÍCIO GUBERT 
Brasileiro, Casado, Empresário 
RG: 3.686.568-7 
CPF: 942.429.419-00 
End. R. Aref Kudri, 160 
CEP: 8 1 150-020 - ~ a i f f o  Pinheirinho 
Telefones: (4 1) 9979 1 707 

ROGERIO A. M. DOS SANTOS 
Brasileiro, Casado, Consultor 
RG: 3.006.518-6 SC 
CPF: 890.491.799-91 

3 4 

End. Av. Winston Churchill, 2630 Cj 15 
CEP: 8 1 150-050 - Bairro Pinheirinho 
Telefones: (41) 9975 0879 

(41) 285 9438 

MÁRcIA TERES= DA SILVA NUMES 
Brasileira, Solteira, Administradora 
RG: 8/R 961181 
CPF: 473.893.119-91 
End. R. José Rodrigues Pinheiro, 153 
CEP: 8 1 130-200 - Bairro Pinheirinho 
Telefones: (41) 346 5099 

(41) 347 7932 

ILSON L;UI2; DOS SANTOS 
Brasileiro, ~asadò, Comerciante 
RG: 1.001.621 PR 
CPF: 170.248.629-04 
End. Av. Winston Churchill, 2630 Cj 01 
CEP: 8 1 1 50-050 - Bairro Pinheirinho 
Telefones: (41) 30169595 
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i0 OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Rua: Marechal Deodoro, 869 - 5' andar - Conjunto 504 - Fone: 232-1731 t 

José Mendes Camargo 
TITULAR 

Lisete Mendes Camargo 
Sebastião Mendes Camargo 
Michelle Mendes Camargo 

Diomar Aj ala Balieiro 
ESCREVENTES 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada, 
que revendo os documentos existentes neste Cartório, encontra-se registrado sob 

................. ............... N." de ordem 1696 1 e microfilmado sob N." 
.............. ................. 893.6 1 3 com data de ...... 3 1 ...... de .......... JULHO .......... de .... 2003 ....., no 

Y ?  Livro ............ A" ..............., o (a) A ALTERÇÃO ESTATUTO DO ~ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARlA DE RAD~ODFUSÃO SUL CURTTIBA".-"(Estando seus documentos 
devidamente arquivados neste Cartório.).* .* .* .* .* .*. * .*.* .* .*.* .*.* .*.* .* .* .* .* 

CURITIBA, 0 1 DE AGOSTO D 

................................... 
DIOMAR AJAL 
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MINIST~~RIO DA FMENDA PESSOa JUR~Dl!& - 
SECRETARIA DA RECEITA F'EDERAZI D E C ~  AMCXAL, SIMPLIFIC%DA 

PJ 2002 - TNATIVA 

Ficha 01 - Dados friiciais 

CNPJ: 03.317.623/0001-80 dno-Calend6rio: 2001 

Situaçao da Declaraçaoz Normal ~etif-&adota: NA6 

Tipo de Declaraçào: Inativa, Ativos no Exterior: NÃO 

Ficha O 2  - Dados Cadastrais 

Nome Empresarial: AçSOCIACAt) COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SUL CüRXTIBA 

~6diga da Natureza auridica: 
302-6 - Associaç$o 
C6digo da Atividade ~con8mic? (CNAE;Fiscal) : 
91,99-5/00 - Outras atividades associati;vas, não especificadas anteriormente 
~ograaouro: Av. Winston Churchil 

Mhero: 2630 Complemento: 

UF: PR Municipio: CURITII~A 

Bairro/DisCrito: Pinheirinho 

CEJ?: 81150-050 

DpD: 41 

DDD: 

caixa Postal: 

Telefone: 3465094 , , 
FAX: 

W: CEP : 

Correio EletrGnico: 

Nome: Romolo Gubert 

CPF: 000.947.739-04 

DDD: 41  elef fone: 3465099 

DDD : Fax : 

Correio Eletr6nico: 

Ramal : 

Ministdrio das 
COMFERE COM ORIGINAL 





Declaro para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, que 
a Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba, que todos os seus 

1 i p &gentes residem n&ea da comunidade a ser atendida pela estação. 

Ministbrie das Cemunicaçbt?~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

0 3 MA1 2007 



Declaramos para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, relativamente ao Processo de Radiodifusão Comtmit&ia, que 
a Associação Comunitiiria de Radiodifusão Sul Cwitiba, que o abaixo 
assinados Diretores d a  Associação, comprometemo-nos ao fiel cumprimento 
das Leis, Regulamentos e Normas estabelecidas para o Serviço. 

ILSON LUIZ DOS SANTOS --.-- - 
Vice Presidente 



Declaro para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, que a Associação 
Comunit6ria de Radiodifusão Sul Curitiba, não é prestadora de qualquer 

g.3 
i- 

modalidade de s e m  de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
s e ~ ç o  de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 



Declaro para fms de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, relativamente ao Processo de Radiodifusão Comunitária, quLr- 

c2 ..# 
a Associação Comunitária de Radiodifasão Sul Curitiba, que 

( y- .II, 

a. na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagão, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os 
problemas sejam sanados; 

1 v 

b. na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões; 



Declaro para os devidos fins que o endereço da sede da entidade 
O requerente é: 

i ~venidãwinston Chwchi11,2.63 O 
Bairro Pinheirinho 
CEP: 81150-050 
Curitiba - PR 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RA DIOD~FUSAO SUL 
CURITIBA,com sede a Avenida Winston Churchill no. 2630, bairro 
Pinheirinho, em Curitiba, capital do Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 03.3 7 7.623/000 7-80, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente Sr Romolo Gubert,PORTADOR DA Carteira de 
identidade RG 7 9 7.140 11-SSPJPR e CPF: 000.94 7.739-04, nomeia 
e constitue seu bastante procurador O Dr. Gabriel Grube Nery de Lima, 
inscrito na OAB/PR sob no. 30.276 e CPF/MF: 724 285 789 - 4 7 a quem 

, @ 
outorga poderes para representar a outorgante junto ao Ministério das 
Comunicações, Podendo apresentar documento de habilitação, Proposta 
Técnica e demais documentos hecessários ao bom andamento do 
Processo No. 53 740.000.653/99, relativo a outorga de Radiodifusão 
Comunitaria ,enfim todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho 
deste mandato, incluisve substabelecer. 

CONFERE COM ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
Processo No: 53740000653199 (Concorrente) LocalidadelUF: CuritibalPR 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal : 285 

...................................................................................................................................... 
1 .Entregou documentação tempestivamente? 

Sim 0 Não O lndeteninado 

j2APresentou formulário padronizado DOUURADCOM 027 
.............................. _.__ ................................................................. 

@ sim O ~ ã o  

................. _,... .................................................................................................................................................................................................................... 
j3Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na oCorrência de interferências tomará as providências previstas o nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Norma 02/98. Portaria 191 de 06\08/98, DOU 07/08/98 '7 
: .......................................................................................................................................................................................................................................... 

@ Sim 0 Não (letra a) 

í ) @ sim O ~ ã o  (letra b) 

..................... 
i4Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do i 
{sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que 
jlimita a Area abrangida pelo contomo de sewip? (no III, item 6.11) 

Sim O ~ ã o  

' 3  :d ................ 
i5Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e i 
jespecificafles técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas i 
jdisiintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nu IV, item 6.11) 

O Sim O ~ á o  

........................................................................................................................................................................................................................................... 
i6Apresentou declaração do profissional habillado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições i 
jewgidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7.1.11 (no V, item 6.11) 

O Sirn O ~ ã o  
p'., 

............................................................................................................................................................................................................................................ 
j7Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de prote@o aos aeródromos, ou i 
ideclaracão do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso. declaração da inexisiência i - .  
:de aer&romo na-localidade? (n VI, item 6.1 1) 

( ) L ........................................................................................................................................................................................................................................... 
O Sim O ~ ã o  

O Sirn O ~ ã o  = 
................... 
j9Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nu M11, item 6.11) 
............................................................................................................................................................................................... ! 

O sim O ~ ã o  

........................................................................................................................................................................ 
jl0.Verificar no Formulário de Infonaçóes Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

O Sirn O ~ á o  

................................................................................... 
!lO-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : i i0.0 DB . . .  : ................................................................................... ........................................................................................................................................................................................................ 
jlO-b. Fabricante do Sistema Irradiante: i iAuad Correa Equipamentos Eletrònicos Ltda. . . .......................................................................................................................................................................................................... ,................ ............................................................................................. 
jlC-c. Modeb do Sistema Irradiante: j ;PT I O ................................................................... 
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Processo no 53740000653199 
STENO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I 

REF. OFICIO No 5933/03BDOS/SSCE -MC DE 25/06/2003 

PROCESSO N O 53740000653/99 

LOCALUDADE: CURITIBA UF: PR 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÁO SUL CURLTDBA 

(X) com concorrentes arquivados : 
Processo: 5374000 1 150198 Of. de arquivamento: 18 15 (27103101) Reconsideração: S 
Processo: 5374000071 5199 Of. de arquivamento: 18 16 (27/03/01) ~econsideração: N 

f2J i'& - - 
O (X) com concorrente enrexigência: 

Processo: 53740000 1 12199 

SEDE: Avenida Winston Churchill no 2630 
' ;I 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: Rádio Comunitária Fm Sul Curitiba 

Após análise da documentação apresentada pela requerente constatou-se que as exigências 
elencadas no ofício em epígrafe foram cumpridas parcialmente, restando a apresentação da 
seguinte documentação: cartão do CNPJ válido e atual, pois no cartão do CNPJ que foi 
apresentado consta que a situação cadastra1 da entidade é inativa. 

NOVA DIRETORIA COM MANDATO ATÉ 30/04/07 ELEITA EM ATA, DEVIDAMENTE 

i"j .-.... REGISTRADA, QCORRI[DA EM 01/05/03 se encontra abaixo descrita: 

i 7 
Romolo Gubert Presidente: 

Vice-presidente: Ilson Luiz dos Santos 

Secretário: Rogério Moutinho 

Tesoureiro : Fábio Maurício Gubert 

De acordo com despacho devidamente motivado e subscrito por engenheiro responsável às fis. 
88, as exigências elencadas no ofício em epígrafe ou no ofício anterior, foram: 

(X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da documentação detalhada no referido 
despacho; 

Brasilia, 16/09/2003 

Analista responsável: 
~ r i s t i a n ~ ~ a v a l h e i r o  Rodrigues - SIAPE 1356638 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES $&., 99 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

2-: 'Ps - s' 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
C 

Tel.: (61) 3 1 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n." 44 9 4 I03IDOSISSCE-MC Brasilia, a 3 de setembro de 2003. 

Ao Senhor 
ROMOLO GUBERT 
Associação Comunitária de Radiodihsão Sul Curitiba 
Avenida Winston Churchill, n" 2630 
8 1 150-050 - Curitiba / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

L 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000653199, na localidade 
de Curitiba - PR, no qual essa Entidade. requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando anaGse da documentação em resposta ao Oficio n." 5933 
de 25/06/2003, solicitamos a V.S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) apresentar a Guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à 
instalação proposta, assinado por Engenheiro habilitado, com a devida autenticação bancária, . 

comprovando o pagamento; 

b) juntar aÒs autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade, pois consta no cartão do CNPJ que a situação _ 

i 3 cadastra1 da entidade é INATIVA. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

1 / 

CARLOS ALBERTO FR , 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I 



Ilmõ Sr. Calos Alberto Freire Resende ...! 
1.. 1 

- ' I . - .  
t i ,  t 

Diretor do Departamento de Outorga de Sevicjos 
Miaistéxio das Comunicações 

- t f . -  : , -  . I -  1 - I  ,. f 7 r  I 

Secretaria de Sewigos de Commicavão Eletronica r a ,  i .  

I 
..e . , - . . i-i17-^ - - 

I ' I  .,-.' ,$i 

Ref. Oficio 9 194/03/DOS/SS€E-MC 
Processo n" L5it3740rQã6i)53~9Sr 

A ASSDCIAÇÃD C O M U N I T ~ L ~  DE WIODIFUSÃO SUL 
CURITIBA, inscrita no CNPJ sob no 03.317.623/0001-80 no Estado do Patmá, 
entidade sem Iùis Iucrativos iegalmente constiWFda e devidamente registrada, em 
atm~as ao vosso ofício de fefeieiicia vem por meio deste m¢àmUih;rr em mexo os 
seguintes documentos solicitados: 

) 
.I) 

a> - Guia de Anotagão de Responsabilidade Técnica - ART referente à 
instdação proposta, assinado por Engenheiro habilitado, com a devida 
ihui5:nticagiXo bançhrh, comprz)~ando o pagamento; 

b) - Cartão do CNPJ atual e vitíido,, 

Espeimdo ter atendido plenamente as solicitagões, colocamo-nos ao 
vosso inteiro, dispor para posteriores escIarecimentos. 

Atenciosamente, CGSI 
Alexandra 

P 

-Cmii;tiihq 13 de outubro de 2003. 

I 

Endereço para correspondt?ncia: 
Av. Wiston Chmchíll, no 2630 
CpI-EP: 8 1 150-050 - PUihekhIi~ 
CIJRTTIBA - PR 
Tel: (41) 346 5099 

' ~ e ~ ç o  Público Federal 
Minist&rio das Cornunicaçbeç 
CONFERE COM ORIGINAL 

I 

Da A~tjóeiagio Com&Mà de Radio&sãõ Sul: Çuritit a 
CPF: 000.947,739-O4 , , 



CREA-PR 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
de Responsabilidade Técnica ART Substihiida: 

Lei Federal 6496177 30 VIA - ÓRGÃOS P Ú B L I c o $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ :  

-PROFISSIONAL CONTRATADO Título Formação Prof.: No Carteira: 

ROBSON SCARDUA ENGENHEIRO, MILITAR PR-2588lD 

-EMPRESA CONTRATADA, se houver No O Regi&: 

.-CONTRATANTE PROPRIETÁRIO 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA CGCICPFu33176230M)180 
Endereço: AV. WINSTON CHURCHILL. No 2WO PINHEIRINHO 

8115M350 CURITIBA PR 

-LOCALIZAÇÃO DA OBRA I SERVIÇO 
AV. WINSTON CHURCHILL, 2630 
PINHEiRINHO - CURITIBA PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
@&deT&nica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO. PROJETO. ESPECIFICAÇÓ~ 
A- de mm-ncia 2 m  SERVIÇOSTEC PROFISSIONAIS EMTELECOMUNICAÇOES 

--r- -- -- 
Serviços ~ontraladk 035 P R O J T  

WO EXECUÇAO 

- 

Quadra Lote 
CEP 81150050 
Dimensão 1 1 
Reforma 1 
Dados Cornpl. 11 

Vlr. Contrato R$ R$400,00 
Referente ao VLR. HONOMRIOS 
Data Inicio 16/12/2003 . 
Data Conclusão 

ART No 
3 ~ n n 2 9 8 1  Vir Taxa a Pagar Wí8,91 
PR-258810 Tabela: 6 SERVIÇOS - VLR. 

Insp.: 9 
S. .+ 

Entidade de Classe O .-, 
i )' ' ~nforma~ões ~ompiementares 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 
PROJETO DE INSTALAÇAO DE ESTAÇÃO A SE LOCALIZAR NA AVENIDA WINSTON CHURCHILL, 
No 2630. PINHEIRINHO. CURIT1BA;PR. 
A PRESENTE ART SE REFERE NA? SOMENTE AO PROJETO MAS ,TAMBÉM, A SUA WECUÇÃO, 
ISTO É, A INSTALAÇÃ 

Autenticação Mecânica 

ção pública, cartórios e outros. 
.................................................*...................... 

I Ministbrio das Comunicações 
J CONFERE COM ORIGINAL 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

I 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INscRIÇ~O 
03.317.62310001 -80 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO 
CADASTRAL 

-- 

~ ~ D I G O  E D E S C R I ~ ~ ~  DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
92.216-00 qgtiFd-ddesae;rádioi# - , -> . " 

CÓDIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 
3028 - ASSOCIACAO I 
LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AVENIDA WINSTON CHURCHILL 

EAIRRO/DISTRlTO 1 PINHEIRINHO 
MUNICIPIO 
CURITIBA 

SITUAÇ~O CADASTRAL DATA DA SWUAÇAO CADASTRAL 
j$$@,@ 0910812003 

SINAÇhO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
mhrmr .- I 

Aprovado pela Instrução Nomativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 06/11012003 às 12:40:38 (data e hora de BrasClia). 

Iórvíw PQbtico Fodarat 
MinlrrtBrio das Comunicaçóes 
CONFERE COM ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ISE DE IN 
Processo No: 53740000653199 (Concorrente) LocalidadelUF: CuritibaIPR 

Entidade: ASSOCIAGÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA 

Aviso:' 6 Publlca@o: 17112l99 ' Prazo: 16101100 Canal : 285 

--- -: 

i1 .Entregou documentação tempestivamente? 
8 

@ Sim O Não O lndeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? i 

O Sirn 0 ~ ã o  

\3.~~resentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas i 
!nas letras "a" e "bn do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? , 
1 

@ sim O Não (letra a) 

iIi. 

( sim O Não 
-*' (letra b) 

- ---- - --- -- - -- - - -- - - - - - 
.?..Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de Instalação do 1 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geogdificas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de ate 1 Km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no 111, item 6.1 1) í 
i 3 

J 

@ Sim O ~ ã o  

, . 

'5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 1 
especiflcac;ões tbcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elfpffca. devem ser apresentadas curvas ] 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.11) i 
O Sim O N ~ O  

[6.~presentou declarago do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições i 
lexigldas no item 74.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) i 
I i 

O Sirn O ~ ã o  

'7.~~resentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aer6dromos, ou Í 
/declaração do 6rgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexist@lncia de / 
jaer6dromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

i 
O Sim O ~ ã o  

-- .- - -. - -. - -- - - - .- - - e - --- - - 
w t o u  parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a Instalação proposta atende a todas as exigencias das 1 
/normas t6cnicas em vigor aplicáveis B mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
/transmissora em nenhuma direHo? (nOVII item 6.11) i 
1 t 

O Sim O ~ ã o  I serviço ~úbl icb  Federal 
MinistBno das Comunicaç~ I 

19.~preçentou Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART referente B Instalaqão proposta? (no VIII, item 6.1 1) 
1 CONFERE COM ORIGINAL ( 

O Sim O ~ ã o  

/10.~erificar no Formulário de Informações Tecnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? -? 
I 

O Sim O ~ ã o  

I G-- - - -- 
-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 10.0 i DR 

i - - 
-- - - - - - - - - - - - - 

/$O-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. - - - - - - - - - - -- - -- - - - - - - -. . - - 
6. Modelo do Sistema Irradiante: PT O dB 
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11 1 .Altura da antena em relação ao solo c= 30m ? 
i I 

.--- -- 
11-a. Altura da antena em relação ao Solo : '30,OO 

---L 7 
m 

/12.~otência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (- 16,02 dBk) ? I 
i J 

O Sim O Não 

~ s h i s s o r  está certificado? 1 
Sim 0 Não 0 lndeterminado 

i13-a. Fabricante do Transmissor: / ~ u a d  Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
-- 

/13-b. Modelo do Transmissor: ~MTFM 98 - 
i---- 
j13-c. Categoria do Transmissor: 2H / -- ---- 
1134. Certificação do Transmissor: 097802WWW0312 
I -- 

--- 
( /14.lntensidade de campo no limite da Cirea d e ~ i ç o  <= 91 dBu ? 

-- ----- 
O Sim O ~ ã o  

- 
115.A~ coordenadas geográficas do local de instala@o são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS para I 

~16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
! 
.- - - - -- 
/ Tecnicamente vi8vel. 
1 i 
i I 

quinta-feira, 6 de novembro de 2003 

Serviço Publico Federal 
Minist6rio das Comunicaçbes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Processo no 53740000653199 
STIÉRTO DAS CO 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETR~NICA 
DEPAZITAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

s 

REF. OFÍCIO No 9194/03/DOS/SSCE .-MC DE 23/09/2003 

PROCESSO N O 53740000653/99 

LOCALIDADE: C IBA UF: PR 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE ~ O I ~ U S Ã O  SUL CmT.IJ3A 

(X) com concorrentes arquivados : 
Processo: 5374000 1 1 50198 Of. de arquivamento: 1 8 15 (27/03/0 1) Reconsideração: S 
Processo: 537400007 15/99 Of de arquivamento: 18 16 (2710310 1) Reconsideração: N 

(X) com concorrente erexigência: 
Processo: 53 740000 1 12/99 

SEDE: Avenida Winston Churchill no 2630 
'! Y 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: Rádio Comunitária Fm'sul Curitiba 

Após análise da documentação apresentada pela requerente constatou-se que as exigências 
elencadas no ofício em epígrafe foram cumpridas parcialmente, restando a apresentação da 
seguinte documentação: cartão do CNPJ devidamente retificado no campo referente à 
atividade econômica principal para que conste: outras atividades associativas não 
especificadas. 

NOVA DmTORLA COM MANDATO ATE 30104107 ELEITA EM ATA, DEVIDAMENTE 
REGISTRADA, OCORRIDA EM 01/05/03 se encontra abaixo descrita: 

Presidente: Romolo Gubert 

Vice-presidente: Ilson Luiz dos Santos 

Secretário: 
O 

Rogério Moutinho 

Tesoureiro : Fábio Maurício Gubert 

De acordo com despacho devidamente motivado e subscrito por engenheiro responsável às fls. 
95, as exigências elencadas no ofício em epígrafe foram cumpridas integralmente, estando o 
processo instruído na 2" Fase - ENTIDADE ILITADA. 

Analista responsável: 
Cristiane Chvalheiro Rodrigues - SIAPE 1356638 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 91 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMIUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." )d/h 5 103IDOSISSCE-MC , Brasilia, A $de novembro de 2003. 

Ao Senhor 
ROMOLO GUBERT 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba 
Avenida Winston Churchill, no 2630 
8 1 150-050 - Curitiba / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 
..%. , pA -c I P  -.L 

, 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000653/99, na localidade 
de Curitiba - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando análise da documentação em resposta ao Ofício n." 9 194 
de 23/09/2003, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade, constando a retificação do campo descrição de 
atividade econômica principal, de forma a estar indicado o seguinte trecho: "outras atividades 
associativas não especificadas"; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento . 
( ,a deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 

processo. 

Atenciosamente, 

Ls, 1 
CARLOS ALBERTO FIRE1R.E 1RESEN.DE I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



c L' 

;IR- 
-i 

4 - *a 
Ilrno Sr. C m O S  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I 1  

Ministério das Comunicações i ~ i ~ ; ! s i r e i ? ~ ~  D À ~  ~ ~ M I J P ~ [ I > A Q ~ E ~  
Secretaria *de Servigos de Comunicação Eletrônica ERAB~L~.~ .  - D F  

5-S@00 O~$I285r";pOtíBJ19 

Ref. Oficio 11 145/03/DOS/SSCE-MC 
c--. -=-.a- rFF.,.- ,v -. - . 

Processo no ,%~&0,.@8@&@b@ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL 
CURITIBA, inscrita no CNPJ sob no 03.317.623/0001-80 no Estado do Paraná, 
entidade sem fms lucrativos legalmente constituída e devidamente registrada, em 

r+ atenção ao vosso oficio de referência vem por meio deste encaminhar em anexo os 
( )'"* seguintes documentos~olicitados: 

a) - Cartão do CNPJ atualizado e válido. 

Esperando ter atendido plenamente as solicitações, colocarno-nos ao 
vosso inteiro dispor para posteriores escf&ecirnentos. 

.-ic- 

Atenciosamente, 

COMFERE COM ORIGINAL 

@&&J:@10 de dezembro de 2003, 
<5$&,,*$r.,:- <":q'#,:A? 

w 

Endereço para correspondência: 
Av. Winston Churchill, no 2630 
CEP: 8 1 150-050 - Pinheirinho 

,~ " ..,,<,,,..., '... .... l@@@~&fp&@* 9- 

'><,C." ,%,.,,.,.. ;7.*: .., 3 .  ,,:. 

Tel(41) 346 5099 

CGSI 
Alexandra 



Comprovante de inscriçao e ae ~ítuagao ~aaasaru rapa I uw A 

das C 
" Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

P 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastrar. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUF~~DICA 

- 

NOME EMPRESARIAL, 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SUL CURITIBA 

ThUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) * 

I 

17- - 
CÓDIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AVENIDA WINSTON CHURCHILL 

&AIRRO/D1STRITO r] ( PINHEIRINHO 
MUNICIPIO 
CURrnBA 

SITUAÇ~QCADASTRAL 1 f DATA DA SITUAÇhO CADASTRAL 

A - T ~ ~ W  09/08/2003 

,gEs9Yu$ 
NOMERO DE INscRIÇ~O 
03.317.62310001-80 

SmiAÇhO ESPECIAL DATA DA s m ~ ç A o  ESPECIAL - I 

CADASTRAL I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 1011212003 as 14:09:05 (data e hora de Brasília). 

COM ORIGIUL 





Processo no 53740000653199 
M~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

REF. OFÍCIO No 11145103/DOSlSSCE -MC DE 1711 112003 I 

PROCESSO N O 53740000653199 1 
LOCALEDADE: C IBA IJT: PR I 

ENTIDADE: A S S O C ~ Ã O  COMUMITÁRTA DE 
I 

(X) com concorrentes arquivados : 
Processo: 53740001 150198 Of. de arquivamento: 18 15 (27103101) Reconsideração: S 
Processo: 53740000715199 Of. de arquivamento: 1816 (27103101) Reconsideração: N 

(X) com concorrente em exigência: 
,-' - ?  

I:- . Processo: 537400001 12/99 
\ --' 
I 

SEDE: Avenida Winston Churchill no 2630 

DENOMENAÇÃO FANTASIA: Rádio Comunitária Fm Sul Curitiba 

Após análise da documentação apresentada pela requerente constatou-se que as exigências 
elencadas no oficio em epígrafe foram cumpridas integralmente, estando o processo 
regularmente instruído, devendo a entidade requerente aguardar o término do prazo 
concedido ao(@ processo(s) concorrentes para futura tentativa associativa, ou em caso de 
arquivamento destes para que seja dada regular tramitação frente a seleção da mesma. 

NOVA DIRETORIA COM MANDATO ATÉ 30104107 ELEITA EM ATA, DEVEDAMENTE 
REGISTRADA, OCO A EM 01105103 se encontra abaixo descrita: 

-P :*-.: . , 
i Presidente: Romolo Gubert 

Vice-presidente: Ilson Luiz dos Santos CONFERE COM ORIGINAL 

Secretário: Rogério Moutinho 

Fábio Maurício Gubert Tesoureiro : 

De acordo com despacho devidamente motivado e subscrito por enbde i ro  responsável às fls. 
95, as exigências elencadas no oficio em epígrafe foram cumpridas integralmente, estando o 
processo instruído na 2" Fase - ENTIDADE HABILITADA. 

Analista responsável: 
Cristiane Cavalbeir#Rodrigues - SLAPE 1356638 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no I0 /SSR/DOUL -MC de 1- 1200 

Processo n 5 3 $4 O. &229 6 53 /9 9 . Localidade: [& - - 
.- ?R 

O 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, ( instruído 

;, .;,:c 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 

<.:.. .. :1 . ... . c::.*'.:; ( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta~ão abaixo descrita: 
..,.< .. .,.. . 
L:z ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

, \ 

, J 

Observações: 7 - ~  ~9 LcA -2 F ~ ~ & .  

s/ o,,m4 (p,4a& ' 
9- [ 

c ? .  

Brasília, a3 1 0  6 I2004 Engenheiro(a) responsável: (%i,.&% dfi S2- 

P /  
FANTASIA: /<&&L9 R &  - - F~ SIAPE: 

w I/í;NLCs;LY& 
EXGÊNCIAS JURUDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

( i 
. .  Observações: I P Q ! ! ~  d. // & 

/ - - do /\-*-n9' d - 
1 

Brasíiia, 22 166 12004 

V 
Analista responsável: 
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Ofício no 9 9 0 ~  I2004IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 03 de julho de 2004. 

Ao Senhor 
ROMOLO GUBERT 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba 
Avenida Winston Churchil, no 2630 
8 1 150-050 - Curitiba / PR 

y ; ~ ;  Assunto: Solicitação de Documentação 
.,,7..? "-. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000653/99, na localidade de 
Curitiba - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

1- a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando a modificação do 
disposto no art. 11 de forma a constar a atual determinação do Código Civil 
Brasileiro, ou seja: "... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos 
dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. Poderá 
ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um. quinto dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, c 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pe 
processo. 

Atenciosamente, 

CAEQEOS AEBERTO FREI= RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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td. ,*, r:::* 

limo Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
* 

kdft.ti2T!!Ri# ú.Y8 LIC~~,~~JW~G$.~;:&Z -"' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços s n r r r r  nAetLi.4- DF 
Ministério das Comunicações %SQ@@ 037&50I'209&-56 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

gsp, 

Ref. Ofício no ---x~.~ 9906/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 4~r-,~77~j,~:~,~.~,,.y~,.:~~,:7.~~~.~.~e 

P recesso no {@B$g@.@OQ@@$s/g@ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL 
CURITIBA, inscrita no CNPJ sob no 03.31 7.62310001 -50 no Estado do Paraná, 
entidade sem fins lucrativos legalmente constituída e devidamente registrada, em 
atenção ao vosso ofício de referência, vem por meio deste encaminhar em anexo 

.... 
,+ :,:-.2,, 

a cópia da alteração estatutária constando as devidas modificações solicitadas. 
....... 

vosso 
Esperando ter atendido plenamente as solicitaçõesl colocamo-nos 

inteiro dispor para posteriores esclarecimentos. 

Da Associação Comunitária de ~adiddifusáo Sul Curitiba 
CPF: 000.947.739-04 

Quritiba, P$ 26 de julho de 2004. 

Endereço para correspondência: 
Av. Winston Churchill, no 2630 
CEP: 81 150-050 - Pinheirinho 
CURITIBA - PR 
Tel: (41) 346 5099 
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ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA " . :ESTATUTO . '., 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Artigo 10 - A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, é uma Associação civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, e constituída por um quadro social com um 
número ilimitado de Sócios, regida pela legislação pertinente e por este Estatuto. 

Parágrafo 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, tem sede a Av. Winston 
Churchill, no 2630, Bairro Pinheirinho, Cep: 81150-050, e foro na comarca de Curitiba, capital do 
Estado do Paraná, podendo estabelecer em qualquer localidade, dependências administrativas para o 
bom desempenho de suas atividades. 

Parágrafo 20 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA, tem personalidade jurídica 
,- 7.. 

,< ... g,5;z;. ". ..,. 
própria e autonomia administrativa e patrimonial. 

-.<: 1 

i 1 Parágrafo 30 - São símbolos da ASSOCIAÇÃO o Pavilhão, o selo e o distintivo, todos detalhados no Regimento 
Interno. 

Parágrafo 40 - O nome -fantasia da Emissora será "RÁDIO COMUNITARIA FM SUL CURI 

CAP~TULO II 

DAS FINALIDADES 

Artigo 20 - A Associação tem por finalidade e 
a comunidade beneficiada, te 

I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II - Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

111 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

VI - A investigação científica e o desenvolvimento técnico - operacional de seus sócios, no campo das 
telecomunicações; 

VI1 - As atividades filantrópicas, sociais, assistências, culturais, educativas, recreativas e desportivas, harmonia 
e a coesão do quadro social; 

VI11 - A colaboração com os órgãos governamentais de telecomunicações, na forma da legislação pertinente; 
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ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA . . . .  . . . . -ESTATUTO 

X - Em sua finalidade educacional, a Associação propõe-se contribuir para melhoria do ensino em todo &' 
níveis; - .. - 9 J 5 !  

XI - Produzir e veicular programas instrucionais, em todas as áreas do ensino; 

XII - Promover interna e externamente, as potencialidades artisticas do Estado, mediante a produção e 
emissão de programas votados para este fim; 

XIII - Suprir os órgãos governamentais federais, estaduais e municipais, da divulgação institucional de que os 
mesmos necessitem; 

XIV - Promover a divulgação dos eventos de interesses do Paraná e das demais unidades da Associação; 

XV - Auxiliar o governo no processo de melhoria da formação do sentimento de brasilidade; 

XVI - Promover e fomentar atividades filantrópicas, para educação, pesquisas científicas e tecnológicas, 
desenvolvimento cultural e artístico; 

,-.:. XVII - Conferir títulos honoríficos; \:-::. 
*. . 

XVIII - E outras atividades associativas não especificadas anteriormente. 
1.0 O F ~ C I O  < 

Artigo 3O - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos seguintes 
princípios: 

I - Preferência a finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

111 - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

111 - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
memtjros da comunidade atendida; 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
 art ti dá rias e condição social nas relações comunitárias. \.: - :: 

( I Parágrafo l0 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 
comunitária. 

Parágrafo 2" - As programações opinativa e informativa observarão os princípios e de - 
versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 3' - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a Direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 4 O  - A emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurará, em sua programação, espaço para 
divulgar de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
comunidade, 

Artigo 5' - A prestadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá admifir ajuda financeira, sob a forma de 
rem transmitidos, desde que restrito 
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r \ :  .. . 
Artigo 6' - E vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão comunitária ou de 

horários de sua programação. 

- DO PATRIM~NIO - 
Artigo 7' - O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação serão constituídos: 

I - Por doações, verbas, patrocínio, investimentos, legados e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado, 

II - Pelos bens que vier adquirir. 

111 - Pelas receitas provenientes de atividade que exercer e desenvolver. 

IV - Pelas receitas provenientes das mensalidades pagas pelos associados. 

V - De apoio Cultural proveniente do Comercio local. 

VI - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma 
direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2" - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3 O  - Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Parágrafo 4 O  - O patrimônio, as rendas e o eventual superávit obtido da Associação somente deverão ser utilizadas 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

Artigo 8' - Critérios para ingresso: 
? 

I - Todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 

II - Pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os car 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de-voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instancias deliberativas existentes; 

111 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes. 

Artigo 9" - A Associação tem as seguintes categorias de associados: 

- NATOS 
- CONTRIBUINTES 
- BENEMERITOS 
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- HONORÁRIOS :JoA ..L:. 
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- CORRESPONDENTES .:a, -. 3 +-i,'. 

?.>- ' C ,.. ...z3 -- 4y: 
I - São associados NATOS: as pessoas fisicas que, assinarem a Ata de idealização da Associaçao; 

II - São associados CONTRIBUINTES: as pessoas fisicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos 
da Associação, comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que 
ela possa alcançar suas finalidades; 

111 - São associados BENEMERITOS: aqueles que tenham prestado á Associação, á comunidade ou á 
Pátria, serviços de tal relevância que o Conselho de Curadores os julgue merecedores dessa especial 
distinção; 

IV - São associados HONORÁRIOS, os cidadãos brasileiros ou estrangeiros que hajam prestado á 
Associação, ao Município, ao Estado ao a Nação, serviços considerados relevantes. 

V - São associados CORRESPONDENTES: os nacionais de outros países que aceitem representar a 
Associação em determinados atos ou eventos. 

I?-:-: > - -  

Parágrafo 1° - A demissão ou exclusão de colaboradores será efetivada mediante renuncia, por solicitação do 
t 

interessado ou por decisão dos membros do Conselho Curador, obedecido sempre o critério de 
conveniência e oportunidade, ajuízo do próprio Conselho. 

Artigo I 0  . São direitos e atribuições dos associados: 

I - dos associados Contribuintes e Beneméritos: auxiliar a manutenção da Associação e organizar 
promoções em beneficio da mesma: 

a) compor as reuniões dos órgãos de diretoria para propor, discutir e votar os assuntos constantes da 
ordem do dia; 

b) votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação; 
c) zelar pela fiel consecução das finalidades da Associação; 
d) auxiliar a manutenção da Associação e organizar promoções em benefícios da mesma. 

Parágrafo 10- Os associados não poderão fazer-se representar nas Reuniões do Cons 
salvo se pessoa jurídica, que se fará representar através de seu repres 
seus Estatutos ou Contratos Sociais. 

Artigo 11 - Para realizar sua finalidade e atingir seus objetivos, a ASSOCIAÇÁO COMUNITARIÃDE RADIODIFUSÃO 
SUL CURITIBA, tem a seguinte organização básica: 

1 - Assembléia Geral; 

2 - Conselho de Curadores; 
i 

3 - Conselho Fiscal; 
3 

- 
4 - Conselho Comunitário; 

5 - - Diretoria Executiva. -- 
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SEÇÃO I 
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f 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição constitui-se dos sócios em pleno gozo de seus direitos 
estatutarios. --.- 

Artigo 13 - Compete a Assembléia Geral: 

I -eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
II -decidir sobre reformas do Estatuto; 
lll -decidir sobre a extinção da Instituição; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 

Artigo 14 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

I -aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 
11- apreciar o relatório anual da Diretoria; 
III- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Artigo 15- A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I - pela Diretoria; 
li - pelo Conselho Fiscal; 
III - por requerimento de um quinto dos sócios quites com as obrigações sociais, 

Artigo 16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da Instituição, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral ocorrera para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações 
.- 
i w t a t u t á r i a s  ou destituição dos diriaentes bem assim para eleição aa üiretoria e ao Consethrr 

Comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a 

Artigo 17 - O Conselho de Curadores é o órgão soberano da Associação, constituído\)setds associados Natos que 
assinaram a Ata de Idealização da ASSOCIAÇAO. 

DO CONSELHO DE CURADORES 

Parágrafo l0 - Os mandatos dos Conselheiros Curadores se extinguirão com a renúncia, ou com falecimento de seus 
ocupantes. 

/L- 
- I 

Parágrafo 2O - O Conselho de Curadores reunir-se-á, em caráter ordinário uma vez por ano em data a ser escolhida 
por seus membros e, extraordinariamente, sempre que convocado. 

/" 

Parágrafo 3O - O Conselho de Curadores terá um Presidente e um Vice- Presidente eleitos pelos seus membros na 
forma do Regimento interno. 

Artigo 18 - Compete ao Conselho de Curadores: 

I - Zelar e velar pela uniãa btearidad 
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II - Intervir no Conselho Fiscal e na Diretoria Executiva quando necessário para salvaguarda dau.nião, sG$= 
integridade e vitalidade da Associação. :>. - 

111 - Em caso de acefalia em qualquer órgão normativo, Fiscal ou executivo, designar os seus titulares até 
a realização de eleições para preenchimento dos respectivos cargos. 

IV - Em casos de vacância no Conselho de Curadores, somente seus membros remanescentes, por 
maioria de 2/3, poderão escolher e designar substitutos. 

V - Decidir sobre a transferência de sua sede, para outro local dentro da área comunitária. 

Artigo 19 - Os atos do Conselho de Curadores deverão ser referendados pela Assembléia Geral. 
-.... 

SEÇÃO III 

r DO CONSELHO FISCAL 
n 

Artigo 20 - O Conselho Fiscal é o órgão normativo, deliberativo e fiscalizador da Associação. 
f::1.".. 
<::. Parágrafo l0 - A constituição numérica do Conselho Fiscal e de 3 (três) membros efetivos, podendo haver igual 
i número de suplentes. 

Parágrafo 2O - Os conselheiros são eleitos pelo Conselho de Curadores para um mandato de seis (6) anos, podendo 
haver reeleições; 

Artigo 21 - Os Conselheiros Curadores, tem as mesmas prerrogativas e atribuições previstas neste Estatuto para os 
conselheiros fiscais, 

Artigo 22 - O Conselho reunir-se-á: 

I Semestralmente, em sessão ordinária, segundo dispuser o Regimento Interno; 
I1 - Extraordinariamente, quando as circunstâncias o exigirem; 

Parágrafo 10 - As sessões extraordinárias serão convocadas de ofício pelo Presidente do Conselho. I 
Parágrafo 20 - Sempre que houver interesse justificado, o Diretor Executivo ou a maioria dos membros do 

. . . .. .. 
i.:.: :.:: ..--. v . ...._./ . .,. Conselho , poderá solicitar a sua convocação extraordinariamente. 
. . 

( Artigo 23 - A assistência ás sessões do Conselho Fiscal, é permitida aos associados, desde qu 
sigilosas pelo seu Presidente. 

Artigo 24 - As atribuições do Conselho Fiscal serão definidas no Regimento Interno. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
w 

Artigo 25 - O Conselho Comunitário, órgão de representação da comunidade será composto de no mínimo 
cinco (5) membros, compreendendo os Conselheiros da Associação e mais os representantes de 
outras entidades civis e de pessoas de destaque no âmbito de atuação do bairro 

Parágrafo l0 - O Conselho Comunitário será composto de seus membros efetivos podendo haver igual numero de 
suplentes, eleitos pelo Conselho de Curadores, para um mandato de seis (6) anos, sendo 
permitida a reeleição. 

Parágrafo 2' - O Conselho é o órgão, cuja finalidade primordial será manter o caráter comunitario, das 
atividades, sem permitir o individualismo e o mercantilismo. 
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DA DIRETORIA EXECUTIVA i 

Artigo 26 - A Diretoria Executiva é o órgão executivo da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO 
SUL CURITIBA, com atribuições definidas neste Estatuto e seu Regimento Interno. 

Artigo 27 - A Diretoria Executiva terá a seguinte constituição básica: 

a) Diretor Preskhute; 
b) -- Pr*tei 

c) Diretor Secretarrac r .  

C) 

Parágrafo l0 - Dentro da estrutura básica da Diretoria Executiva , poderá o Diretor Presidente criar órgãos auxiliares 
para atendimento das atividades correspondentes, nomeando e exonerando livremente os 
respectivos titulares. 

Parágrafo 2O - Os membros da Diretoria Executiva, serão eleitos em Assembléia Geral, tendo todos os associados, 
direito de votar e de serem votados para composição do Quadro Diretivo, para mandato de seis (6) 

I i 'anos, podendo haver reeleições. 

Artigo 28 - Compete ao Diretor Presidente: 

I - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

II - Zelar e vela pela integridade da Associação; 

w . , lll - --~ssaclacno._csmwe-ewaEfef-Ietta- 
habilitado; 

IV - Estabelecer e manter relações com os Poderes do Estado do Paraná e com os órgãos federais de 
telecomunicações da área de jurisdição da Diretoria; 

V - Estabelecer e manter relações com entidade congêneres nacionais; 

VI - Nomear, licenciar e exonerar livremente auxiliares não remunerados, na Administração; 

VI1 - Admitir, licenciar e demitir auxiliares administrativos remunerados, observada a legislação federal 
pertinente. 

VIII - Solicitar a convocação da Comissão Fiscal ou a sua colaboração quanto necessário; 

IX - Nomear e exonerar livremente os Diretores e funcionários; 

X - Praticar outros atos administrativos necessários á implementação das suas atividades, desde que 
não contrariem disposições legais; 

XI - Assinar documentos bancários em conjunto com um Diretor. 

Artigo 29 - Compete ao Diretor Vice-presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

II - Representar o Presidente quando designado para tal. 

111 - Cum~rir e fazer cumprir o Estatuto; 
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IV - Zelar e vela pela integridade da Associação. c i,2l2 : p: .>..,L ~b,~:',-.. ).,S. s2 i' <;: í-% 

+.$: <p3 - Q*: - 
Artigo 30 - Compete ao Diretor Secretário: 

c" 

I - Secretariar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria,. elaborando atas, resoluções e 
providenciando a respectiva divulgação; 

I1 - Elaborar a correspondência e manter o arquivo da Associação atualizado e organizado; 

I11 - Exercer outras atividades peculiares ao cargo, que lhe venham a ser atribuídas. 

Artigo 31 - Compete ao Diretor Tesoureiro: - 
I - Controlar e organizar toda a área financeira da Associação; 

ll - Apresentar balancetes mensais e balanços anuais das contas da Associação; 

111 - Desenvolver as demais atividades peculiares ao cargo e que lhe tenham sido atribuídas. 

CAPITULO VI 

EXERC~CIO FINANCEIRO 
i 

'Artigo 32 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 33 - Ate 30 de outubro de cada ano, a Diretoria apresentará ao Conselho Fiscal, a proposta orçamentária 
para o ano seguinte, na qual serão especificadas, separadamente, as despesas de capital e de 
operação. 

Parágrafo Único: A proposta orçamentária será consubstanciada com a indicagão dos planos de trabalho I i 
correspondentes. I 

Artigo 34 - Os resultados do exercício serão lançados no Fundo Patrimonial ou em 
apreciação sugerida pelo Conselho Fiscal . 

CAP~TULO vli 

ISPOSI~ÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 35 - Os Diretores Adm 
causem a Instituição, bem como pelos que, nas mesmas condições causem a terceiros, agindo nesta 
qualidade. 

Artigo 36 - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 anos, 

Artigo 37 - Os membros da Associação não respondem solidariamente pelas o b,&.ajdes assumidas pelos órgãos 
dihgentes, ressalvadas as responsabilidades decorrentes da investidura de cargo ou função que I 

I 
importe ta guarda e responsabilidade de bens patrimoniais. I 

I 
Artigo 38 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 1 
Artigo 39 - O pessoal empregado da Associação, fica sujeito ao regime de Legislação Trabal vigente. &$% ' 
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Artigo 40 - Para alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma: 

I - Seja deliberada por maioria absoluta dos votos dos integrantes do Conselho de Curadores. 

II - Não contrarie os fins da Associação. 

111 - Tenha prévia autorização dos órgãos competentes. 

Artigo 41 - A Associação pode, sem anuência do Ministério das Comunicações, ressalvado o disposto na alínea c 
do inciso I do item 6.8, da Norma No. 21981MC. realizar alterações em seus atos constitutivos e 
modificar a composição de sua diretoria, desde que essas operações não impliquem alteração nos 
termos e condições inicialmente exigidos para a autorização, devendo esta apresentar a SSR os atos 
que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição 
competente, para fins de registro e controle, no prazo de trinta dias contado de sua efetivação. 

Artigo 42 - EIJ caso de extinção, o patrimônio da Associação será destinado, a entidade com sede ou atuação 
n-o. ..Estado do Parana de preterêmia na C-dasmcanoffner@ @ de UnS 
filantrópicos registrada no Conselho Nacional de Serviço Social. 

$. ,. r:: ., 
Artigo 43 - Condições de Extinções da Associação: 

1 
Parágrafo 1" - A Associação poderá ser dissolvida por determinação de ordem legal ou por deliberação e aprovação 

de no mínimo 213 (dois terços) dos Associados em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para tal fim. 

Artigo 44 - Os cargos de Diretoria, Administração e Conselho relacionados com o Serviço de Radiodifusão serão 
exercidos somente por brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer na forma das normas aprovados pelo Ministério das 
Comunicações ou outro poder concedente sucedâneo. 

Artigo 45 - As dúvidas ou omissões do presente Estatuto serão resolvidas pelo Conselho de Curadores, dentro 
do espírito das normas nele contidas e dos preceitos da lei aplicável. 

.c;.-; : , 
i:;:.:::.: 
r.: ..:- . .: 

i ) 
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Ata da Assembléia Geral dos Fundadores para Aprovação da 
reforma do Estatuto, realizada no dia 20 de julho de 2004. 

' 
Aos vinte (20) dias do mês de julho do ano de Nosso Senhor Jesus Cristo 

de dois mil e quatro, as 10 horas, a Avenida Winston Churchill, no 2630, Bairro 
Pinheirinho, Cep: 81 150-050, Cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, 
presentes as seguintes pessoas: ROMOLO GUBERT, ILSON LUIZ DOS 
SANTOS, FÁBIO MIAUR~CIO GUBERT, MÁRCIA TERESINHA DA SILVA 
NUNES, ROGERIO MOUTINHO, todos domiciliados e residentes nesta cidade. 
Relacionados e nominados os presentes, foi escolhidos por unanimidade para 
presidir a reunião o Sr. Romolo Gubert, que de imediato assumiu a direção dos 
trabalhos, convidou a mim Rogério Moutinho, para Secretariar a reunião e deu 
ciência aos presentes, que o assunto principal desta reunião da Assembléia 
Geral dos associados, que foi convocada pelo edita1 datado de 12 de julho do 
corrente ano e colocado no Quadro de avisos da Associação é a reforma dos 

1, 0 -  Estatutos, seguindo orientação do Ministério das Comunicações, através do 
1 Ofício No. 990612004 datado de 09 de julho do corrente ano, tendo como item 

principal a inclusão do Capitulo da ASSEMBLEIA GERAL e cujas modificações 
são as constantes dos Artigos 12 a 16 dos Estatutos Sociais. Colocada a reforma 
estatutária em apreciação e votação, foi a mesma APROVADA, pela totalidade 
dos presentes. Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos 
durante o tempo necessário para a elaboração da presente Ata e logo em 
seguida reiniciou os trabalhos, solicitou a mim, Secretário, a leitura da presente 
Ata que colocada em apreciação, foi APROVADA por unanimidade. Eu, Rogério 

rar a presente Ata, conferi e assino com o 
PR, 20 de julho de 2004. 

-- 
Secretário 

I 
i 
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ANÁLISE DE ATENDIMENTO DF E ~ I G Ê N C T A S  - 

Referciite Ofício no ,7906 ~ ~ ( ~ I S S R I D O U L  -MC de 09 , / 0 7 / ,  

I r  - 
Processo li a 53. m. 653 / gd)! . Localidade: &,u&&&- P/f' 

" 
Entidade: 6-6 &i 

I 
Q & 4 Â * h  

& .  ( ) Única entidade no localibaiiio iou com concorrentes: (J arquivado. (_)em unilise. ( eigtiicla. I -  i1 

(*L) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1' Fase) 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentafão abaiso descrita: 

.i:.: .. L) Cumpridas integralmente - Processo instruido (Ia Fase) -E';TIDADE HABI LIT.ADA t;-. -:* , *.--a R 

-.. - -.-- " - 
Brasilia. 10212004 Engenheiro(a) responsável: RM Maria Jb-S flora e Sfvn 

.Chete de Serviço 1- 

FANTASI.\:"&~ FNJ & SI.,$E: J133 3 0 9 b  

GENCIAS . .JUR.ÍDIC.IS: 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente. restando a apresentafiio da seguinte documenta~iio: 



SECRE OS DE CO CAÇÃO E L E T R ~ C A  
NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIFUSÃO COM ÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nG 53.740.000.653/99, 

protocolizado em 5 de agosto de 1999. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ICNTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão 

Sul Curitiba, município de Curitiba, 

Estado do Paraná. 

. 1. A Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba, inscrita no CNPJ sob o número ..- 

( 1 
03.317.623/0001-80, no Estado do Paraná, com sede Avenida Winston Churchill, nP 2630, 

Bairro Pinheirinho, no município de Curitiba, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 14 de julho de 1999, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse n a  exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto 119.61 5, de 03 de junho de 1998. f 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 
J( 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 

respectivo estúdio. 

lsm - Relatório Final - Processo no 53.740.000.653/99-Local: CuritibalPR 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Organização das Associações de Moradores Populares do Xavim, Pinheirinho e Alto 

Boqueirão - Xapinhal - Processo no 53.740.001.150/98, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: a entidade apresentou parte da documentação em tempo hábil, tendo sido seu 

processo analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis 

do cumprimento das exigências dispostas no of3cio no 18674 datado de 0311 112004, AR Postal em 

16/11/2004., conforme comunicado à entidade por meio do oficio no 3566, datado de 09/06/2005, 

cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Ocorre que o oficio 3566/05 foi 

devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre o Ministério e a 

Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União em 12 de agosto de 2005 cuja cópia se 

encontra anexo para dar ciência à Associação do Arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para 

pedido de revisão da decisão. Saliente-se que, após o prazo não houve manífestação da Associação, 

tendo sido o processo arquivado de forma definitiva. 

b) Associação Comunitária Cultural e Artística Amigos do Xaxim - Processo no 
r - 
'.:) 

+: - -. 53.740.000.715/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não foi caracterizada 

r i como de natureza comunitária, tendo em vista o núcleo de seus objetivos que tem como finalidade 

representar organizações e cooperativas, instituições já constituídas, bem como de retransmitir e 

organizar um sistema de emissoras de rádio, que são vetados em lei, conforme comunicado à 

entidade por meio do oficio ao 1816, datado de 27/03/2001, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Ocorre que o oficio 1816/01 foi devolvido pelos Correios. Diante da 

impossibilidade de comunicação entre o Ministério e a Requerente, houve publicação no Diário 

Oficial da União em 12 de agosto de 2005 cuja cópia se encontra anexo para dar ciência à 

Associação do Arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para pedido de revisão da decisão. 

Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação, 

arquivado de forma dekinitiva. 
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e atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos -.- .S. 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ1/2004, de 26.01 -2004. 

(:.::, 5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
I instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Winston Churchill, n.' 2630, Bairro Pinheirinbo, no município de Curitiba, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográficas em 25'3 1'10"s de latitude e 49'17'43" W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 46 e 47, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geragão de coordenadas geogrhficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faúra de Fonteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

. amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 
i em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Rad 

permaneceram as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades 

prestação do serviço conforme observa-se do documentos da fl. 116. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a do 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas ('a", "c" 

e "g" da Noma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

cópia do CNPJ retificado da requerente e declaração do endereço da sede, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 

e alíneas da citada Norma (fls. 52 a 114). 

2 

d( 
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fls. 54, h a d o  pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0 1 /2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 115 e 116. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes úiformações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com I 
ihdicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, I 
diagramas de irradiação do sistema uradiante e características elétricas. 

(-.,.i 
e - .  09. Por fim, a docuinentação exigida pela legislagão específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 114, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0 1/2004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '"j'da 

Complementar 0112004 e ainda, demais 

m - c o ~ c ~ u s Ã o / o ~  

10. 0- Departamento de Outorga de Serviqos, a quem cabe a condu 
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i 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cddplui a . , I 

-a. 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão ~ o ~ ~ a t í v e i s  - , 
! I 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 
8 

nome 

Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba; 

e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Winston Churchilly n.O 2630, Bairro Pinheirinho, 

NOME DO DIRIGENTE 

Romolo Gubert 

Ilson Luiz dos Santos 

Rogério Moutinho - - 

Fábio Maurício Gubert 

Estado do Paraná; 

e coordenadasgeográficas 

CARG-O 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

L.. 25"31f10" de latitude e 49O17'43" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 1 15 e 1 16, bem 

como "Formulário de Informações Técnicas" -fls. 54 e que se referem à 
1:...:.: r,:.: ', ! 

1. :y-, .. . 
localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 

exploração do serviço de radiodihsão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 

circunscritas no Processo Administrativo &O 53.740.000.653/99, de 5 de agosto de 1999. 

Brasília, 13 de outubro de 2005. 

d - p & d ~ d , Y "  
Relator da conclusão Técnica 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, l z d e  outubro de 2005. 

' Coordenadora 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de ou bro de 2005. 
n /3 A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n?O234/2005/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se B Consultoria 

Jurídica para exame e parecer- 
*---*.---.,.. Scnii~ P~blico Federa, BrasíIía, de outubro de 2005. Minis.no 

das ComuniySkr 
COM ORIG(N*~ 

iças de Comunicação Eletrônica 
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SERVIçO D i 
i 1 ..___ I 

'. i 

MMCÍPIO: Curitiba 1 UF: PR 
ADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão Sul 

Curitiba 
No DO PROCESSO: 53.740.000.653199 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

Critérios adotados para O arquivameuto: Não cumprimento d a  preceitos da Loi 9612198 de 19102/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615í98 de 0310611998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comuuicações no 103 de 26/01/2004 

c<..:t . ENTIDADE: Organização das Associações de Moradores Populares do Xavim, Pinheirinho 

Nlinisterio das Cornuniwç&js 
CONFERE COM ORIGINAL 

. - 

' ' 

Brasalia, 13 de outubro de 2005 I 
I 
i 

Responsável: 

e Alto Boqueirão - Xapinhal 
No DO PROCESSO: 53.740.001.150198 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dor Ministérios - Bloco "R" -3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044800 - ~rasíli&+~ - g$L>: 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-66 17 

Brasília, O Q de junho de 2005. 

A Senhora 
Vera Lúcia Soares Peres 
Org. das Assoc. de Moradores PopuIares do Xavirn, Pinheirinho e Alto Boqueírão - Xapinhal 
Rua Osmar Raimundo Pichet, no 754 - São Pedro Xaxim 
81810190 - Curitiba - PR 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53740.001150/98, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Curitiba- 
PR, informo que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 18/03/99, convocando as 
Entidades a apresentarem a docuinentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo 
analisado pelo Departamento de Outorga de SeMços, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no Ofício no 18674 datado de 03/11/2004, AR Postal em 
16/11/2004. 

Ocorre que essa Entidade, não encaminhou qualquer documentação em cumprimento as 
exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e 
restando comprovada a falta de interesse processual da requerente 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido es ão 
encaminhada será considerada intempestiva. 

O 

Atenciosamente, 
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L : Of 35661 2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC : 

L VERA L S. PERES 
ENDEREçO ' f  ORG. DAS ASSOC. DE MORADORES POP. DO XAVIM, 

I I I L 
-NHEIRWHO E ALTO BOQUEIRÃO XAPINHAL 

CEPI CODE P05 
RUA 81810-490 OSIvfAR RAbfWWo PICmT, No 754 - sÃO X.AXh.4 

CURITIBA I PR 

1 -  J I l i l l l I  
1 DECLARAÇAOD 

-- 
___I _ _ __ _ _  _ _ 

I O OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'ENVOI A &Te DOMEM. DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION ' 
I ENTREGUEIREMIS PAGO I PAYÉ 

f 
1 
i 
! 
I 
I 
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1 , 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 
DO RECEBEDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

v: \, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 
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No 155, sexta-feira, 12 de agosto de 2005 

DIRETORIA REGIONAL DO .RIO DE JANEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETR~NICO N' 5000014/2005 

Objeto: PrcswçSa de serviços de movimenlnção de cargas, par in- 
tcrmhlio de empilhadeiras eldhicas, pelo pcriodo de 03 (trés) meses.. 
Rccebimeao das propostos no endereço: hnpJ1w.comios.combr 
n t i  25/0812005 Bn 09:W horas. Rhimdnio Liquido: RS S.WO.00. 
ObtençiTo do Ediinl, no adereço eleuünico acimn. Informações pelo 
e-mail: licitaçãa-j@comios.combr. 

AS~LIO ANT~NIO DE OLIVEIRA FREITAS 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARiNA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR~NICO No MOOOIBn005 

A Empnsn Brasileim de Camios c Teldgrafos. Diretoria 
Regional de Santa Cnbrinn, atrav& de wu hgoeiro. avisa aos in- 
teressados que m l i  a licily.lo ncinq tipo menor preço, a qual 
tem por objeto n Aquisi* de Cnmnho de GuichC e Arquivo Misto 
p m  Unidades da Diretoria Regional de Sanb CaWirwlSC. O rc- 
ccbimento dns propastu ocorrerá pelo endereço elclrd~co 
hnpJ I~~~~comios . combr  a l i  29/OBn00S Bn 12:W horas e o início 
da dispufa de preços ocomd a pMir  das 1530 horas. Neste mesmo 
endereço clcuünica wmMm poderá ser ablido o Ediwl. O u W  in- 
formnçòcs podei30 ser obtidas na Rua Tmjano. 199. sala 802. Centro, 
CEP: 88.010-900. FlorinnópolidSC. Telefone?.: (48) 2294037. Fax: 
(48) 229-1087. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

A Diretoria Regional de Suo Paulo Inierior, par meio da 
Pregoeira designada. t o m  público a homolagji@o do Prcgao Ele- 
trdniw n' M1/2005-DWSPI. cujo wsao w m u  em 14/07/2005. 
tendo como objeto a nquisi@o de urtuchos jato de tinin p q  im- 
presxim Epson Stylus C43SX p m  suprimento de unidades da Di- 
retoria Regionai Sõo Paulo Interior. A cmprtwi Ofiice Master Dis- 
hibuidom de Pmdulos de Infonnitica Foi a vencedom do lote I. no 
valor global de Rã 4.717.00. A empresa Ncw Data Infonnitica L&, 
foi a vencedom do lote 2, no valor global de RS 4217.40. 

SONL4 REGINA BORGES MARCELO 

Objeto: h g ü o  Eleuünic0 n' 05812005 - Aquisição de 32 c ã m m  
Web Cun. e 32 uixns pmtcioms com suparie. Rcccbimcnto das 
Pmpastu: no cndeko http~JIwww.correi~.combr. Abemra das Ro- 
pastu : 251OBnW5 6s 10:W horas. Obienção do Ediinl: No endcqo 
cletrdnico acimn. Infomçòcs pelo telefone: (14) 4009-3558 c Fax: 
(14) 4W9 3659. no h a d o  de 08:30 Bn 1200 horas. 

S O N ~  REGINA BORGES MARCELO 
... . . , . .. . 

<.I ':.':. ). -. ... \. -.. DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
.L.. .. . . METROPOLITANA 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÓXICA 

E D I T '  DE NOTIFICAÇÁO DE 8 ,DE ACOSTO DE 2005 

O Sscrrtbno de S m i p s  de Comuniufa0 EleWniu, no uso dns awr atniuiç&s c tendo em visw o dispoao no Migo 237, inciso 
XXVl, do Regimento Interno do Minisldrio dsr Comwiicnçães. apmvodo pb POtinria na 313. de 23 de junho de ZW3. pubiimda no Dibno 
Oficial da U n i  de 24 subxqilente, rcsalve, pclo pnwntc EdiUI. NOTIFICAR as cnridadri abaixo relacionadas, por se enconarcm em lml 
inspío. ido sabido ou sem porsibilidadc de cnkcga de compond6ncis alirorme motivos constsntes das dcvoluç&s de AR PoswI, para 
npnxnw  os dmunenlos soliciwdos nos oficios relacionados. no pnzo de 15 (quinze) dias. contados da daw da publiu@o deste Ediwl. A d o  
nuiifeslação das entidades iisbdas implicari o nrquivamcnlo do Processa corrspandcnlr A documcnl?@o deveri ser met ida ò Smuu in  de 
Serviços de Comwiicnflo Elcuünicn, no endereço Esplmda dos Minirtddos - Minisrtno das Comuniuçães - Bloco 'R" - Anexo - 39 Anda - Ala Oeste CEP: 7W46900 - Erasilia - D.F. O presente EdiLiI encontra-se m M m  dirpooivel na @gim do MinistPio das Comuniuçãs na 
Intemek no sitio: w.mc.gov.br. 

SERGIO LULZ DE MOR4ES DWIZ 

COMUNICADOS DE 8 DE ACOSTO DE 2005 / 

MS 

MT 

fE 

O Smcidno de Serviços de Comuniupio ElcWnicn, no uso das awr ahibuiçõb c tendo em visa o dispoao ao subitcm 9.3. alinw 
'c", h NO& Complmmw nD IROM. aprovada pela Poituia'n' 103, de 23 de janeiro ds 2004, publicada no Diano Oficial da Uni80 de 26' 
mbscqomtc. rewilvc. pelo pnxnlc Ediwl COMUNICAR as entidades abaixo re l ac i owk  por se mconmcm em Iml inceno, nao sabido ou 
sem pxsibilid.de de e n w a  dc compondhcia, wnfonnc motivos,comnnles das dcuoluçòcs de AR Poswl. & a q u i m m t o  de seus. 
pmcewr. de ncofdo com o subitem 9.7 da supracitada Nomu Cnmplcmmtu, podendo as interrswdas. no pmzo de 30 (trinta) dias, contados 
da daia da publiqüo deste Ediwl, nprewnw soliciin@o v imdo a rcv* da deci* dc aquivnmmto. A documma@ deverá wr remetida 
6 ScmLuin de Smiçns dc Comuniuç3o Eieuüniu, no cndcqo Esplanada dos Miniamos - Minisrtno das C o d a ç ã s  - Bloco "R" - 
Anuo - 3" An& - Ala Oeste CEP: 70044-9M) - Brasnia - D.F. O pnwnte FdiWI cnwnm-se mbim dirponivel na @gins do Miis16rio ,das 
Comuni- na Intemef, no sitia: www.mc.gov.br. 

! AVISO DE REVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5000W6 (ENC) SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 

AGUACURA 

PORm E5PERiOiAO 

SANTA MARIA DA 

Comuniumas a lados os inlucrndos que a Tom& de h- 
ços n' 5W0006 (ENG) - GERADIDWSPM, que Imi par objeto a 
prcsydo de wrviçor de manulcnçXo pmcntiva c camliva c pinNm 
de f a k  de s i n a l i o  harizanwl. com npl iapo de p m  con- 
juntos. cornpancnm, pmdulos c demais malmair. em 139 (cento e 
friota e nove) p l a w f o w  nivelodoras de d o a ,  dc div- c 
modelos. .hswlndu cm unidades da ECT - Dircioris Rcgionol de S3o 
Paulo hfctropolitsnq conformc E s p c c i f i q k  TTkoius c demais 
condiçòcs do EdiBI c seu Ancxos. foi revogada, par não haver 
pmpanmics habiliwdis. rntsndo f-. O nviso de licibç3o foi 
publiado no D.0.U n' 134. y d o  3. pagina 6 2  de 14107RWS. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

Em exercicio 

DIRETORIA REGIONAL DE SERG1PE 

1 2 ~ 1  DE OZOIM PRDCURAW 

IOZ7ioS DE DOSUl  AO PRDCURADO 

I 

J37WaX1IWl IMSOOACAO COMUNTARIA DE DESENVOLWMEXTO ARNTI-  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Jl6WMXa6bW 

I )  1"mo Aditivo ao Conato 00UZOM.ObjeUi:Pmnugar contra10 
de I@ do imóvel para funciolwmmto da AC Paço v&.&- 
sina- OSIOBRW5. L w I 5 r i r  Empresa Bmsilcim de Comios e 
Tel6gafos. Louidon: Valdina N i i  Sanim Naximmto. Valor Glo- 
bal: Rã 3.834,36.Vigincix05/0812WS a (C«O&ZW6. 

co E CURA 

MMY)CIAF& COMUN~TARIA DE DESENVOLVLHMO ARTISTI. 
CU CULTURAL INFORMATIVO E YTIAL DE PORTO ESPIRI- 
DIA0 

130WM111619l 

LYDEFERIMENTO DA REMSXO DE DECISÃO 

O Saxidno de Serviços de Comuniuflo Elcuüniu, no uso das suas ahibuiçõb e e d o  m vise o d i s m  no subitm 9.3. dinea 

AIC - ASZMIIACAO DE IKFEGMC&O CULTüR4L E DE COMU./~,Z~I~J DE ISOLOS /NAO PRDCURADO 

h",-& Nomia Complcmcnw o* 1R004, npmvada pela Pormia n' 103, de i3 de janeiro de 2004. publiciuk no D&o Oficial da Uni30 de 26 
subwsücnte. rewilvc. oelo orcsenie EdiLiI COMUNICAR as entidades abaixo rekcionadis. w r  se cnconmcm em lml inceiío. n2o sabido ou 
wm &sibilid.de de khib de corrcspandi.nci~ conforme motivos conshnles dy devolu& de AR Posei, da mmldcnçXo do arquivamento 
de wus p- mcdiantc indcferimcnlo da misão de decisão do arquivamento. +o as intcrsrwdas, no pm de 30 (uinw) dias. 
mnlsdos da data da publica* deste Edilal. apresenw  nino endereça& i Cansullmia Juridica. A A e n k @ a  deverá ser remetida 6 
Sccreuuin de M ç o s  de ComuniqHo Eleuüoiu, no enderrgo Esplanada dm Ministáius - MinistCrio das Comuni- - Bloco "R" - Anexo 
- 3' Anda - Ala Oeste EEP: 70M4-00 - Brasflia - D.F. O pnsenle Edital mconm-se tnmMm d i i n i v e l  na *na do Ministério dns 
Comuniuçiks na Internei, no sitio: www.mcgov.br. 

I 1 ld I I 
ru IRIO DE JANEIRO IJI~W~OZ-~R ILSSOCIAC~O DE RAD~O EOM~TARIA ONDA wo IJIOMU DE 13.m IMUWU.SE 
X IR(>RI~MUS 113740001117-99 ~ K ~ E D A D E  DE M S ~ C l A  UXIAL E EDUCACIONAL ~ h 4 9 a  DE ZmMX INAO EXlSTF. O K IN. 

LOCAUMDE 

! I 1 IBOM MMARmNO. I IOICAW I 

SERGIO L U K  DE MORAES DINIZ 

Minisferio das Comuniawe 
COMFERE COM QWIGINAL 

I A F U d  ~~IIODYIIOPM( IMSOCIA@O COMUNiThW DE RADIODlNfiO DE AfU-I405~1 DE 27- \AR EXmAVlAW 

K DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE K W OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLU. 
cao 



MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O /i 8 /I& /Ol/SSR/DOUL-MC 
I 

Brasília, 2 ? de março de 2001. . j 
I 

Prezado Senhor, 

\o- - 
{:L.; " 
,,.cT 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53740.000715/99, 

i ) 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusãõ Comunitária na localidade 
de Curitiba - PR, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo seguinte fato e 
fundamento: ' 

- a Entidade não foi caracterizada como de natureza comunitária, em 
infiigência ao art. l0 da Lei 9. 612 de 19/02/98, tendo em vista que o núcleo de seus objetivos tem 
como finalidade representar organizações e Cooperativas, instituições já constituídas, bem como *deb 
retransmitir e organizar um sistema de emissoras de rádio, que são vetados em lei. 

Face.0 exposto, comunicamos que o mencionado processo será encaminhado 
a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná - PR. 

Serviço Publiw~FeQeral 
'.linistCnc das Csrnunicaçães 
CONFERE COM ORIGINAL 

Atenciosamente, 1 
Qb-  
CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
Assoc. Comunit. Cult. e Art. Amigos do Xaxim 
Rua Alberto Klentz, no 32, Sala 04 - 1" andar - Bairro Portão 
80330-380 - CuritibaRR 



r 
I 

JOAO CLAUDIO DEROSSO 
- ASSOC. Com. Cult. e Art. Amigos de Xaxim 

Rua A l h o  venü, 32 - Sdo 04 - I' andar - Baho Portão , 

80330-380 CuritibaB?R v 

I T .  

/ 
v 

- - .  -. . . - - -  - - -- " 
-. f.." .-". - - -  - -  I 

DECLAF i' a. . 

' 1 -- " 75240145-9 

CARIivlBO 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE I CENVOI A  TE DOMENT 

ENTREGUE I REMIS PAGO I PAYE 

AsstNATuw, 0 0  RECEBEDOR 1 stGNATuRE Du DEsTiNATAIRE 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÁO 
DO RECEBEDOR 

, i 
Servi@ Público Federal 
Ministdrio das Comunicaç6as 
CONFEWECOMFQR~UNAL 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

114?62mm 

- - v 
VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÁO DESTE AR. 
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No 155, sexta-feita, 12 de agosto de 2005 

DIRETORIA REGIONAL W R10 DE JANEIRO 

AVISO DE LICIT.AÇ!~O 
PREGÃO ELETRONICO ?i' 5000014R005 

Objeto: Prcslapio de smiços de movimmtaçüo de cargas. por in- 
termédio de empilhadeiras elétricq pelo pniodo de 03 (&) meses.. 
Recebimento das pmposfas no enderqn: blPpJ/m.comios.com.br 
att 25/08/2005 &s 09:W horas. PatrimDnio Liquido: RS 5.W0.00. 
Obtcnçbo do Edital. no endereço eletrônico acima Informapões pelo 
e-mnil: licitaçaes-j@comios.combr. 

AVISO DE LICITAÇAO 
PRECÃO ELETR~NICO ?<O M O W I ~ O O S  

A Empma Bnsileira de Correim e Telégnfos. Diitoria 
Regional de Sanh CIWrinn. a h v k  dc m Pregoeiro. avisa aos in- 
lcressados que m l i i  a IicilnçtU acima. tipo mmor preço. a qual 
tem por objeto a Aquisipio de Carrinho de Guich€ c Aquivo Misto 

, 
para Unidndes h Diretoria Regional de Santa Cahrina/SC. O re- .. . .! cebimento das proporlar> ocorrer& pelo endcrqo eletrônico ,,. .... ". 

t : :  hnpJIwww.cornios.combr nlt 29/0W005 S I2:W horas c o inicio 
da disputa dc preços w o m d  a panir das I930 horas. Neste mamo 
adereço eictrdnico hmbCm podcd wr obüdo o EdiLi1. Outias h- ( formações podei30 ser obtidas na Rm Trajam, 199. sala 802. CmM, 
CEP: 88.01C-900. FlorianópolidSC. Telefones: (48) 2294037. Fax: 
(48) 2294087. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

A\'-O DE HO&IOLOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO X' JlRW5 

A Diretoria Rcgional de SPo Paulo Inferior. por meio da 
Pregoeira designada. toma público a bowiloga@~ do Pngào Ele- 
trônico n' 041i2005-DWSPI. a j a  wrsão ocorreu m 14/07RW5. . 
tendo como objeto a aquisiçao de amxhos jato de tinta para im- 
pressora Epson Siylus C43Sh para suprimento de unidades da Di- 
retoria Regional Sno Paulo Inlcrior. A nnprcsa ORice Masler Dis- 
tribuidora de Pmdutos dc In fodt ica foi a vmccdom do lote I. no 
valor global de R6 4.717.04. A m p m a  N w  Data Informitiw Ltda. 
foi a vencedora do lote 2, no valor global de RS 4.217.40. 

SONLA REGINA BORGES MARCELO 

Objeto: h g 3 o  Elchdnico ny OS8RW5 - Aquisição de 32 &I- 
Wcb Cam, c 32 c a i m  pmlctoms com suporte. Recebimento das 
RoposLu: no adereço hltpJIwww.wmios.com.br. Abertura das Pm- 
posfas : 25/0BnWS &s l0:.00 horas. Oblm+n do Edital: No endcreço 
clctrdnico acima Informaç8es pelo elcfonc: (14) 4009-3558 c Fax: 
(14) 4W9 3659. no horário de 0830 às I7.m horas. 

DIRETORIA REGIONAL DE S Ã 0  PAULO 
METROPOLTTANA 

AVISO DE REVOGAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS S' SWMW)6 (ENC) 

Comunimos n todos os infcrusados que a Tomada de h- 
ços n.' 5 0 W 6  (ENG) - GERADIDRISPM. quc (nn por objeto a 
prcstaçao de wrviços de manutenção prrvcntiva e wmfiva e pintura 
de fn.w de sinaliznçlo horizontnI. wrn aplicaçtU de pcç;~. con- 
juntos. componentes, pmdutos e demais mauria'% em 139 (cato e 
trinta e nove) plataformas nivelndoras dc dass. dc d i v a  mams c 
modelos, instalndas cm unidades da ECT - Diitoria Rcgional de Sno 
Paulo McMpolitnna, wnformc Espaifi~çüu Tiroiws e dcmais 
condições do Edital e seus Anuo5 foi m o &  por nüo haver 
pmponsntcs hnbilitadas. rcstnndo óYsrrada O n v w  de licicngáa foi 
publiurdo no D.0.U n' 134. scção 3. página 62, de 14/07í2005. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Presidair da CPL 

Em am ic i o  

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATO DE TERUO ADITIVO 

I )  I' Termo Aditivo ao Conmto CüiRW4.0bjeto:Pmmgu conhto 
de I- da imhvel para fwicioauamto da AC Pgo  vcrde& 
sinarum. OSIOMW5. Locifhia: Em- BrasilNa de Comios e 
Tclépfm. Lcudon: Vnldiru Ninim Saem N;ircimmio. Valor Glo- 
bal: RS 3.834.36.VigSnsio:05IOBnW5 a ~08/2006. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

E D I T U  DE NOTIFICAÇÃO DE 8 DE AGOSTO DE 2005 

O Semfhio de Serviços dc Comunicapio Elctrônicn. no uso das nws ahiiuiçòcs e tado em vista o disposto no wigo 237. inciso 
XXVl, do Rcgimmto Interno do Ministério das Comunica~õcs. apmvado pela Pomria a' 313. de i3 de junho de 2003. publicada no Diirio 
Oficial da Uni30 de 24 subxqOcnic. nw>lvc, pelo prcxnte Edihi. NOTIFICAR as entidalo abaixo relacionadas, por w m c o n m m  cm local 
incem. mio sabido ou w m  possibilidade de m e g a  de wmpondEncia wnformc motivos constantes das devoluções de AR Poshl. para 
oprasnlu os documentos solicitados nos olicios relqcionados no prazo de I5  (quinze) dias. contados da data do publica@o dera Ediol. A M o  
nwifcstapio das entidades listadns i m p l i d  o arquivnmmto do Rocesw, amspondcna. A'docummaçtU dever4 wr nmctida B Semfaria de 
Serviços de Comunicaq3o ElcWnica. no adcrrgo Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicaçõa - B l m  "R" - Anuo  - 3° Andnr 
-Ala Oestc EEP: 7W44-900 - BrasIlia - D.F. O pmmtc Edita1 cnwntrnse wmbém disponlvcl na p&gina do Minislmo dns Comunicações na 
Inwnei, no sitio: www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE K W PROCESY) NOME M ENIIDADE :h- w OFICIO EIMOTIVO DA DEVOLU-/ 
I I IoArA I d o  
hbl~0114148 !ABMACAO CULTURAL CUMUFlR~RitRIA CARAVEM b3If.C~ DE 07a7,M [Muw!J.s~ 
l ~ ~ m s m  I~ED-ONAL E URBANISMO - a  fim1835 DE 1 W M  ~ Ç V :  

NEW 1i<367000131841 IAS-O DE DINSAO COMUNITARIA DA VILA GALVÃO E[QlliOS DE 14mOS /AUSENTE 3 X 

SERGIO.LUI2 DE MORAES DINIZ 

COMUNICADOS DE 8 DE ACOSTO DE 2W5/ 
ARQUIVAhIENTO DE PROCESSO 

O Semfhio de Seiviços de Comuniwão Eletrônica. no uso das s p s  atribuiçòcs c rendo em v& o disposto no subitem 93, al ina 
"c". da Norma ComplemenLor nD 1~004.'apmvada pela Pomria no 103, dc i 3 . d ~  joneim de 2004. publiuda no Diirio 0iicinl.da Uniao de 26 
subuq0mte. rcsolie, pelo p m l c  Edital COMUNICAR as m t i w a  abaixo relacionadas. por se cncontamn em I& inc6no. M o  &ido ou 
wm possibilidade dc entrego de corrcspondacia, cunhnnc motivos constnnlcs das devoluções dc AR Postal, do qu i vnmmb de seus 
pi-cksos & acordo com o subitem 9.7 da supracihda N o m  Complemcnw. podcndo as i n t emr j k5  w pmu> de 30 (trinta) dias,'wntndos 
da data da publicaçilo deste Edital. aprexnw solicita@o visando a revi& da deciL1o de arquivamato. A docummt@n dcved wr remetida 
I SmtLuin de Sem'ç~s dc Comunicapio Eletrônica. no mdcrqo Esplnnada dos Miniuinos - Ministkio das Comunicaçiks - Bloco "R" - 
Anuo - An& - Ala Oeste EEP: 70044-90 - Brasnia - D.F. O presente Ed id  enconha-x tambhn dirponivel na página do Mmistdrio das 
Comunicaçõa na Intemc<. no sitio: www.mc.gov.br. 

O Secreiáfio de.Scrviç%de ComuniuçtU EElcWnicn. no uso das nws atriiui@+s c fendo em vista o diqosm,no subitem 93, niinca 
"c", da Norma Complmenlnr n' lR004, apmvada pela Pomria nD 103. dç 23 de janciro de 2004. publicada no Dibno Oficial <L.i Uniao dc 26 
subuqücnte, molve, pelo p&nte Edital COMUNICAR as cntiddes abaixo relacionadas, por~x. rnwnmmn m locai.iaccrto, nPo iabido ou . 

possibilidade de'mbcga dc comspondEncia, mnformemotivos constantcs.das devolufõer dÉ Ai posta<, da manuirnçao do~arquivnme~to. 
dc seus pmccrwis. mcdiante indeferimato da &o dc d s i l o  do arquivamento, podendo ns inmcwdas. no p r m  de 30 (trinta) dias. 
conlulos h data da publicam l o t e  Ediiõl aprnenm murwi m d W o  B Consultoria Juridiur A docummtacao dcved wr remetida i 
Scucfaria de Smigor de Comunica@ Elcb6nicn. no cndcqo Erplwda dos Ministérios - Minisitno das Comuniqõa - Bloco "R" -Anexo 
- 3" Andar - Ala Oute EEP: 7W34-90 - Brasnia - DF. O riramir EdiUI acanha-x m b t m  d h n i v e l  ru mrim do MinkiWo d w  

SERGIO LULZ DE MORAES D INU 



CONSULTOU J U R ~ I C Á  

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

I - XNTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 

i- : 8 , .... 
a<.. . .% Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo - 

i i. consubstanciando-se no Relatório no O23412005 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 11 8 a 123) - 
opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de Radiodifusão 
Sul Curitiba, no município de Curitiba, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Advocacia-Geral. da União. 

II - FUNDAMIENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", co 

( - .-. 
L..::, 

acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 0112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

A Organização das Associações de Moradores Populares do Xavim, 
Pinheirinho e Alto Boqueirão - Xapinhal (Processo no 53740.001 150198) e a 
Associação Comunitária Cultural e Artística Amigos do Xavim (Processo no 
53740.000715/99), que também concorriam i outorga, foram devidamente 
consideradas inabilitada para a prestação do serviço naquele município, tendo 
em vista a menor representatividade destas perante a comunidade, em relaçã 3 



à entidade escolhida, conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica (fl. 11 9); 

Os atos constitutivos da entidade escolhida, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, 
como depreende do item 9 do Relatório; 

e As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 01/2004, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela 'requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, d erá 
apreciar a matéria e delib6rar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos l e g  

F.DosSm~os 

Parecer - No 2533 - 1 .O8 - RADCOM - PAS - Curitiba - PR (3 concorrentes) 
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I P O R T A R I A N U 6 7  DE 1 2  DE ABRIL DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo art. 1' do Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3740.000653199 e do 

' @ PARECERIMCICONJURIPA!3/NQ 2533 - 1.0812006, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Sul Curitiba, com 
sede na Avenida Winston Churchill, no 2630 - Bairro Pinheiruiho, no município de Curitiba, Estado do 

I Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
I t exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25'3 1'10"S e longitude em 49"17'43"W, utilizando a freqüência 
de 104,gMHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do fi 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviqo, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-c= 
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Serviço Público Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~~NICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n." 53740.000653199 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 167, de 12 de abril de 2007, 
no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar h Presidência da República. 

Brasília, 0 7 de maio de 2007 A 

CARLOS ALBERTO l?REIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABJNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 6 7 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
/ janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

seguintes processos: 

MC 00758 2010 EM 
- 53830.00005611999 -9% - 0 1 v Q L U ~ E  



Atenciosamente, '//Y 
EIRO METO - 

Coordenador-Geral Substituto 



C0 .u,.,,,. +. 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES o..?is " ,fi - FZ, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' .... L 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

REFE~NcIA:  Processo n" 53740.000653/1999. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Sul 

Curitiba, na localidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

CONCLUSÃO: Processo instmído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorizqão. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 3 de W ~ J  de2011. 

i"-dkb~> 
SIBELA L ANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicagão Eletrônica. 

Brasília, 3 de @i3 de 20 1 1. 

Diretor do Depart cação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 165/201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

~rasilia,04 de d de2011. 

QUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53740.00065311999 /Informação no 1651201 1- RADCOM/COILAC/DEOCISCE/MC 



das 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0259/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53740.000653/1999 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SUL CURITIBA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONJUR/PAS/NQ 2533 - 1.0812006 desta 

Consultoria Jurídica as fls. 133 a 134, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa. d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasilia, de' de 2011. d"" 

COTA-RZL -02591201 1 



GABINETE DO MINISTRO 
_I COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 

- - Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 4 2 120 1 11GM-MC 
Brasília,03 de agosto de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 
i 

1 
i Senhor Subchefe, 
I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
i a 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00428 201 1 / VOL. I e I1 
- 53000.01 966812003 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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